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Oficio n° PMC/SEGOV/024/2014 
Congonhas, 4 de fevereiro de 2014. 

Exmo. Sr. 

Adivar Geraldo Barbosa 

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

•. 
' ·' t 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei que 
"Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para despesa corrente e de capital e auxílio 
financeiro à Associação Hospi~alar Bom Jesus". 

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos 

ilustres pares. 

Cordialmente, 

r 
t'Y) lll b ~ ~ (.)-t ~ 

Lúcio de Souza Cob;bra- ~ \ \ 
Secretário Municipal de Governo 

LEITURA EM PLENARI-õl 

::i 9 Reunião cD!ld._ I 
EM .li J O~ -.I 14 

CAMARA MUMCIPAL DE C01~GONHAS. MG ; 

FHB 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO· CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000. TEL.: (31) 3731-1300. FAX: (31) 3731-1188. www.congonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETOLEIN° .QQ Y-·· /2014. 

Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição 
para despesa. corrente e de capital e auxilio rmanceiro 
à Associação Hospitalar Bom Jesus. 

A Câmara Municipal d~\ ~ongonhas, Estadó de MinaS Gerais, decreta e eu, 
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:' t." · , . 

. -( "\. ; . ' -
,..--- .. :. C"· ~\ I 

Art. r Fica o Podlr""E~~cutivo;autorizado, no exercício financeiro de 2014, a 
conceder subvenção social, contribuiçãti'}Jàra/despdsa corrente e de capital e auxílio financeiro à 
Associação-Hospitalar Bom Je!lps,:rió~. &êsm:o~:\a)()r;esrecebidos da União e do Estado de Minas 
Gerais, de acordo com os prç)w~asid~quele~ent~_s,J-com base nas consignações orçamentárias, 

conforme a seguinte es~~c>~~~aÇ:~oyç~t ~ ·, , -~ r(-,~~:-\~~)>-~~\,,, 
ENTIDADE . ,,.J i /FJNÁEIJJADE . ·.. . . f> I 'FORMA DE 

·~ ' / ., · ' ·~ : <Pl?..ANSFERÊNCIA 

Associação 
Bom Jesus 

\_.. ~-.i 
,,, 

-' . .,.:' - ' -,~ "\, -->. I 

Congonhas, 27 de janeiro de 2014. 

pROJETO DE LEI 'tft oo4f 00t4 
I • 

APROVADO EM J.lfl'Yl CúotSCUSSÂO E VOTI\ÇK) 

VOTAÇAO ~ FAVORÁVEIS -=- NULOS 

__::_ CONTRARIOS ......::,_ BRANCOS 

CAIIARA MUNICIPAL DE CONGONHA8 • MO 

EMJ..LDE 0~ DE20~ 

PRESIDENTE 

Prefeito de Congonhas 

VALOR 
TOTAL R$ 

recebimento 
da União e 
do Estado de 
Minas Gerais 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Trata o presente Projeto de Lei de autorização Legislativa para repassar recursos 
financeiros à Associação Hospitalar Bom Jesus, depositados no Fundo Municipal, pela União ou 
pelo Estado de Minas Gerais, para desenvolvimento de Programas de Fortalecimento e Melhoria da 
Qualidade do SUS-MG -PRO-HOSP e ao Programa da Rede de Reposta Hospitalar às Urgências e 
Emergências, tendo como contrapartida, a melhoria das ações na área de saúde, especificamente, 
para o atendimento das atividades necessárias ao atendimento hospitalar. 

Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão manifestamos nossos 
agradecimentos e, no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros dessa 
Egrégia Casa. 

i1 '• '.' . 
Congonhas, 27 de janeiro de 2014. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS • MG · CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188. www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
'.. 'CIDADE DGS PROFETAS' 

TERMO DE CONVÊNIO N." l7R-1 /2010 QlJE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 'uE 
CONGO_l'IHAS;;E ~;ASSOS.::~ÇÃO.,pSPIT~~AR B<)~,JESUS.: .. 

Processo Ad!T.inistrat!vo 11.
0 HMC/1 028Ü08 

O Município de Congonh~s. inscrito no CNPJ sob o n.0 16.752.446/0001-02. por intermédio 
da Secretaria Municipal qe ~aúdc~ n~ste ato!epresen5ado pelo,S,t<cretário tvlunicipal de Saúde. 
José de F'teitas Ct)rdeiro e·o Prcfdio de Corígonhas. Si:AndersõhCosta Cabido. portador da 
Carteira de Identidade n.0 M-4. 370.328- SSPMG e CPF n.0 813.617.426-15. doravante 
denominadó MUNlCÍf.IO e.Íi Associaçijo HQsphi:llar Bon1Jesus, inscrita no CNPJ s.ob o 
n. 0 196927 55ooo l-22;~2q'ôravaht~ .:deno~1in~~o HôSPIT ÁL; situada . na A v. Padre Leonardo 
14 7, Centro, CongonhasiMG. repres6t!~~a Jegalroente pela autoridade competente. 
Dr. Wagtwr Ferreira de Sp~ rcs~dente ~·aorn1ciliado:fl!l~Ua Nazaré 55, portador da Carteira 
de taeritídâde n.0 :'316o. êxi;eui&''pe!p"=:C~ ~1C"PF.;n:~'oot.6~n.866-IS, resolvem,celebntr o 
seguinte Convênio, mediante m~~lc.<.?l~l:)o~aç.~ô';,: c,óm . objetivo de Assistência médico­
hospitalar,;qollt"orme-? dispç~~-:~~:;>r-till.L"!~"~~Ld~ .. l.8 dejan~iro de 2010, às seguintes 

• cl-\M e<ondiçõe"';~~g;{~~~?fê-~\ . ·· 
CLAUSULA P~lMEIW,,_r""'õ'BCJ~TO.i;f_:Z,r-""'"~{,Sr \\!i' .,:}:...,--,. 

: ' ·"WL \..;.'; ,~\ ,(;'Jl'. -~ ~{··· -~ i\:< ~~)\-:z 
Objetiva _o· presentE1'1i_~i _.,, '>,pr'.. . ~~Wis estatuíd~s no :rer!no de 
Cqmpromn;s~ de ç,mp;.f,ff"\'-~- . 1-0. .~~.',.J2stado. de Mmas GeraiS, . por 
intennédio da Secre~~\E!i~~~ '::S\çltJl~~$tstema Único de Saúde/Fundo 
Estadu.al_de Sa~de e_ à\.15ocJ~~~o}:!~~f.. , ,je'~~~'i i~terve~iência do Muni~ípio 
de c;ong_qnhas.''P()T:~nte~~~~~- ~u~~~: -: . ;~~~t§!llat d(:. Saude, Y\S.~mdo a melhona da 
quahdàde do atendimento ·do~·ey~~~~~~~~):~istema único de Saúde do Estado de 
Minas Gerais/SUS/MG, no âiTibi~(Jlif~g~~~~)i'9fÍa\ec,imento e Melhoria da Qualidade 
dos _Hospita:i~:do SV$~:ly!G -P~~~HqS.~~'!\V!H·t.i(li{)i;lÔr oojet9 conso_)idar a oferta da. at~nçào 
hospitalar nós pólos niacro e n1icróii'é'gU)itàiS;.'Wfvfufas Uenüs- CongonhasíLafaicte. 

\ ' ......... :-

· cLÁüsriLA · ~F:tuN'rik'.: '·~bAs ·· :::i>nrubÂCõEs 
CONGONHASISECRETAklA ,MUNiCIPAL DE SAÚDE: 

DO MUNICÍPIC T\E 

af~C9mp~~~a{. em (6~~itmto(~dih·o Pi\lú:EIRÓtÊSTADUAL as.ações reÚ1tivas à ex~~ução · 
do Tenno de Compromisso c seus anexos; 

. b) pre.s~r. orientações e. auxílios .aó HOSPITAL. no.· intuito de que sejam cumpridos os 
' oompfom1ssos ê:ât;:'fuetak:~duadàS':;. :. : } :' -~/·; ': :: > . . : ·' .. ' . : . . . . 
· cJ acornp~nhar e. ii~aliar. eíh conjuntéi. com o ParceiroíEstaduat·é as entidades bcneticiadas, as 

ações relativas à exe(?,UÇ,ão do Termo e ~Uló anexq~. pssinad~ ~m l" 4e abril de 20 I 0: . 
d\ ti~ÍJassar,:âóJ-IOS~rrAL <h{i'ecursôs::iib Prdiiá;nia tr~risferidos pela SES-MG. collfonlle 
det~rminado·\io Anexo fi- Sist'ema de )>agameniÓ. constante no Termo de Compromisso n.

0 

014/2010, que ~erão repassados em parcelas, mensais de R$ 24.710.18 (vinte quatro mil, 

f\, Q~fijl~s~et~c'c"'en~t~·o:s~e~d~e~: z'•.rt~' ~~" com.jo.:;-~dÓ E:t~""~ . 
.u - ...... ~ • ..,_.., .u-~derso ~~ta.'~af1td.t~. . • ~~~~~~ ~~6J!!.$~YI' S(tfl ro . :" G::Jro 

p1$fEIT oE êoNGOl<t'J'S 
1 

.prQC . ~ Cor,tro\adOf 

. -~~ÇA ~R SIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO ·CONGONHAS -MG- CEP 36J15·01l0- TEL: (31) 3731-1300- FAX (31) 3731-1188 • www.congonhas.mg.gov.br 
.... ,.., ................. - .... - ............ .......... ~: ... :• ·.. .. .-· ':. . .. ; 4,:-:. .::'· . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

: . . ~ ... · . 
. ;.• 

a importância de R$ 1.48;4.6J 0.75 (úm milhão, quatrocentos e oitenta e dois miL seiscentos c 
dez rea:is.e:setentil.e'cincti;~fltavos); .. · :· . 
e) no exercício financeiro d~ 2010 ·o valor ·a·. ser repilllsado é ·estimado em R$ 24 7. I O 1 ,80 
(duzentos e. q"!larenta,·e sete mil, cento e um reais: e oitenta centavos), ou conforme repasse 
transferido' liefa Secrg@'ia És\ado de ':Salíde-SÉ§~MG/q)Ie serão, creditados na CONTA 
CORRENTE N• 1240l~S AGÊNCIA 1793~0- BANCO DO BRASIL- PRACA CONGONHAS, 

especifica este convênio; . 
f) aprimbrar a re,de de a~$istência: loc~l pr!)irtOYendQ ·~rticu\ação. conforme Plano Diretor ,de 
Regionalização eiõu estudó:ile redés ·as SES/MG em parcêria coiridemais entes federados; . 
g) identificar mudanças epidemiológicas que impliquem alterações no Termo. comunicando 
ao P::U.ceiro!Esi:ado· · .• · ,; .: ·.. · ; \. · · 
h) di~por 'dt; serv'iÇ~t de cÓiiirole e âY.àli.açã'a :municlpái para a devida autorização de 
procedimentos; . ~ -l \ 
i) acom,~nhar .; ~valia r, poAt~olar~ fisF.l!ti~ i:i.aL;~ditJ!r a. execuçã,Q das ações e serviços .ora 
firmado$; .·· .. f • . '.· . . • x- i \ : ) . ' .... ·. . . . 
j) alimentar, mensalmente, os ~ist~rn)s.4e\ ir(omia'ções da Secretaria de Estada de Saúde Je 
Minas~ Get}l,i$_·~· do Min.$~tériot~t!é:;i}.~t~âi'lç\~r.a, <;}:aç:pmPl!Il~amento do Termo; . · 
k) garantir ·ó.\aéesso e Õ atend~~@~~~)i9~erv1(:6s do SUS-MG: , 
I) formalizar, publicar e e?-.~~.!i!:R~f~-&te~~17 C~ntr?tos Ass~stenci.ais/SES/~G 
dos Termos de Contra~~ '<ft ÇCYi'{et\i.0st!ltfnf{)rjii'o: o: vtgente, ate 90 (noventa) dtas 

·após ~-ptíbiicaÇã~;yêlo{~J p~,a %~~ã~~-Ee •<1 , Jlq)]~~ursos estaduais; bem cÓmo 
alimentar o SCNES; \'-f~~--.,_,w' 1 .~"\[ . /'Ji ... , ' (~<::2'~-t=; 
m) notificar·.o,Parcei • ~ ''at~l30J~~·- ~q{$~~~::~on~tatado ocorrências, sobre 

. . -·· ' .... · . ..... . - . • ........ l. _,-.. . . • : : ' ·.. . .. 

o não cun1pi'imcntó 1 .~,.gas; ·. · ·; ."tf ~Çl'~~ltéraÇõcs qtie interfiram no 
desempenho do Te1m6 ,.~ __ .,, /,~ ~'\:f ,~~'y4lfff.J/ · · 
n) notificar o Parceiro/l?.s"tád'tim a.e,: · · .rli~~-~~ndereço. de. razão social e de 

. mudariçá,' ha ditettiria efbÚ'.~tm~··. .. - . . •· ;..é!Wiá~dó ti!Y 'prazó de 60 (sessenta) dias'. 
contados a partir da ctaúi' (Ki%~1 _:::~~>-~ópia autenticada e atmitizacta dos 
documentos:que comp!~\fem o~t{>'. ~~~· y~d!Ís alt~rações no SCNES; . . . 
o) 'apresentçir>"!::sempi'~,;tc~ue solici~P!- ti)j'!~s. .. aÇõ~s:e dados ·relevantes que v1sem o 
aprimoramertto e o desenvolvimento l'éeiii'tô1ef>eracional do SUS/MG. levantados durante o 
Termo; · . .. . . _. -u·:.: . 
p) parfic_ipãr d~:<;i.ficina{e,l~OS cws?..s .. de ~p1,Ç~taçãO,,qfereci4o.s pelo Pa,rceiro!Estadual, Qém 

·como promover óutras oficinas e cursos para a re~e ·de serviços. fomentando a educação 
permanente de base loco-regional: . : . . . 
q):,éctuat ~/Sistew4~~~e R~@iação ';q9m. o <;J,e~(;lr Esta~ual c· n1i.micipal, abrangendo o 
respectivo fluxo. .,. · · ·· 

ações . necessanas constantes no T cr.mo de 
1° ''ik' àbrif·':tl~:·2ol o~·· tonstante. no Processo 
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b) apresentar ao Município relatório quadrimestral; conforme Termo de Compromisso n.
0 

014/201 O; :do Al\.e~o T écl:}'ieo I .;.. .Metas Hq~pitalat~!Ú na vigênCia deste convênio. ou 30 
(trinta) dias após a data de sua denuricia ou resCisão; · ·· 
c) conceder,.·~ qualquer tempo e lug&r e sem nçcessidade de prévio aviso por parte do 
MUNICÍPIO, livre ilce,Sso de s~tv-idores ljo Coriti:.P.lc Intento do MUNlCiPIO, bem como de · 
especialistas credenciados por e'ste. a todos os atos. arquivos. registros. documentos. fatos. 
estabelecimentos, setores. e instalações relacionados direta ou indiretamente com este 
convênio e sua e'x~ução·,:~':liilldo ~Íl\ missão ~ _çontr~l:, fiscalização ou inspeção. 

'·- -.. . .. 

CLÁ\:!SULA. QpART.<\:c-,00 pRÇAME1fr() E D.QS REC~RSOS FINANCEIROS 
. . . . . ~ •;,_-· ·,· ' ' . . . . . . . . .. 

As despesas da referida transfe~ência co~rã:o à conta da seguinte dotação orçamentária para 
o exercíçio de 201.0: . · :·' . .·. r,-' l.'l: .· :. . 
15.01 ;ldi3b2.00i•tO.oo4?~,J'J.so.43 $-\ibv~hçiê~eiaís~- Fiéha 595 
4.4.50.42- AuxÍlios- Ficli~ 597 {i'-\_ \l . .-.... j.j .. 
a) nos exercíci()s f~n~T,eiro~ P$~9f;~~~J!~~fjs.~{2c~rçtão à conta das dotações próp~ias 
aprovadas para os mesmos. ,··fi. '-j,\' t ,.., ..-----:.. "''- t~("":' ; · · ' · 

. . . . ·. ,--~~~)~;~',_~~~~~~/;~~~~(~{) ~--
CLÁUSVCAQtJ:n•rt~~~tsto'!l: · .. ·· ·. ~ _'L- ~~YEL: . • .. 

. · • ....... ~:: ..... _.~: ~ i;.),..;e.. -.:11 :,. , t'-...J \.!~:~-~ 

~ar~ gestor r~sponsá~~- -·.·.~ ac .. · p. ""- ·:~ ~sente convênio o Município 
mdtca a servtdora E~~~ ·a .~. . ., . 1 t;; ·.:; j! · .. 

·. . ·. . -~~V. )~}:M , .. :)~~ ~~~-fàC,~2i;~;-· .. 
CLAUSULA SEXTA -z.~A:W.. '··.a. -ff.r-J-/', ~ .-:.'';-' .,-~·· 

''. ... "' .. ~ ...,":.--:- ... ..::. _ ... ~ ... ~ .. ~.::;;·/-:.... "';~.., ... ~;·.·--' 

O preseh~~ convê~io é :c~h~~~l~~~1'~o .de. Compromisso com térmmo 
previsto para 30 de ll}aio de 2Q.l ~;'{i-r.)>.;::·:.::~~;\,\ -1?'.:) 

CLÁ~SULA ~ETIMA- DAS ~{~2~~~~w 
Este con~ênio·; pbâ.erá ~;~;~iralqu'~r:é:tempd:· :~~r altera:~o mcdiànte assinatura de TERMO. 
ADITIVO, desde que devidámente motivado e que não seja modificado seu objeto .. 

:· _:' ~ . . ·:: ~·~~: 
CLÁUSULA:{)~TAVA~·DA ~~~JCAÇÃO: 

·A efieátia~.destt: :'qpnvêni~:Úfi:le seiis~açiitivô.5}JeÜ1Q1l~~ções d~ plano. f;icará con~cionada, à 
publicaÇão dos respectivOs'extratos rio "Diáífo Oficiai~' deste Estado ou do Município. caso 
exista, que será prov_id~nciad&.pelo M'lJN!CÍPlO até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 
aS~i!}~tura.d~))Jstruifi~.;f~· i,';·::' . i~;,:.::~: ;;,'(:>:) ;< ~, , , · 

. d, .. ~" ', ' ' ~· ·. #<,0 

...,_.,~,.,.- ~~~~-~ ... ::::;,"~' :~ 1.' • •. ~ s~ 
'· piiEfEIT D~~·) '. '. > M t>fO~ti~~óOf G~ ' : ' ' .. 

{•;,.:.: ·.·. ..·. -· .. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 -.CENTRO- CONGONHAS -MG • CEP 36J15.000 • TEL: (31) 3731·1300 ·FAX (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 
.... :-- ~- ... ,..,,,~,. :·. , ... ·. .. - . ,:· .. :::·:' ·. . .. 



PREFEITURA MUNICIPA~ DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

·, .. ·· 

CLÁUSULA OIT~Y,A- ÓQ:'f.ORO: .;···· 

Fica eleito ,o .toro da Comarca de CONGONHAS como. o único competente para dirimir 
quaisquer P4y:ipas 6~~.quest~es. J,orv~ ex\~tê~tes aéer91 deste convênio, .excluindo-se 
qualquer outro por máis privilegiàdo que este seja.· : 

E visatiq.o: ao fieh~ 'integml:cumprjmento det.{)das as.c'láusulas e. condições aqui estabelecidas. 
MUNICÍPIO e' BÜSPITÁt 'firmari1o' presente instrumento eni·2 (duas) vias de igual teor e 
tonna, na pr.e~ença de. duas testemunhas, que também o assinam. 

: .. 

TESTEtVflJNHAS: . 

I -

2---~----~----·-·~~~!_' ___ 
.. ·. 

.i:: ·, .. ' 
. ·; .. ' 

:·,·: ... 
~ ... ,_~ .. ' 

:: ;:·:· .. · 

.. · .. 

~.~~~.,~~:~:~ 
Pf""A PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CÓNGONHAS ·.MG • CEP 36.415.000 • TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX (31) 3731-1188 • www.congonhas.mg.gov.br 
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-----, 
PLANO DE TRABALHO 

! 

1 
~----------------------------------I.-D_A_D __ O_S_C_A_D_A_S_l __ R-A-IS---------------------------------

1 

ORGAO I ENTIDADE PROPONENTE I~~-~~: 
·-A=Sc-:S::::-O:::-C::::-I:::-A:::-Ç:::-Ã-O __ H_O_S_P_IT_A_L_A_R __ B_O_M_J_E_S_U_S ___________________________________ ~75510001-22 i 

ENDEREÇO , 
AV. PADRE LEONARDO. 147- CENTRO \ 

~(:::-_~ID~A~D~F::::-_~-----------------r.U~F~----r~C=E=P~---------------------~fD:::-D~D7-/T=E~.I7-.E~F~O~N~E-----------: 
CONGONHAS MG 36.415-000 [31-3731-1820 I 

:NOME DO RESPONSAVEL I CPF I 

; WAGNER FERREIRA DE SOUZA 001.683.866-15 ! 
~ÓRGÃO EXPEDIDOR 
i CRM-3760 

[CARGO 
I DIRETOR ADMINISTRATIVO 

::JEREÇO 

i 

: ·i. OUTROS PARTÍCIPES ·---~~ --- __ I 
' >-:OME ! c:-;I'J!t \'f ------J 
i ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. ORGÀO! 18.715.516/0001-88[ 
L GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAUI)E/SUS-MG/FUNDO ESTADUAL DE SAUDE. i i 
:I 'JDF.RE(O i tFr---~ 

I I c____ _________________________________________ J.. ________ ~ 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO -- ! 
··=-;;-;:--=-c-==,_---------------::;_:;:==-~:::..::::~=~::.__ _________ ~--c-=c=~~~~~-j 
· .TITI 'I (l [)0 PROJETO • PERU >1)0 1)E EXcCUÇAO I INICIO j TI:RII-111':0 -- i 

-------~--~~-----------·------------------+ ' : 
.OCRAMA "PRO-HOSP" j Maio/2010! Maioi20l4 ! 

L_____ __________________________________________________________ ~;______ ' 

------------------------------------~--------------------------------~ 4. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO i 

i Objetiva o presente convênio o cumprimento das obrigações estatuídas no Termo de Compromisso n.0 O 14/2010. firmado! 
'entre o Estado de Minas Gerais. por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde. órgão gestor do Sistema (Jnico de I 

l1 <>.-·de/Fundo_ Estadual de Saúd_e e a A_s~ociação H_ospit~lar 13om Jesus, c~m a interv.eniência do Mu~icípio de Congo1~ha~, i 
1 i .,ntennédto de sua Secretarra Mumctpal de Saude. vtsando a rnelhona da qualidade do atendunento dos hosptta1s i 
1 ! ~ede de do Sistema único de Saúde do Estado de Minas Gerais/SUS/MG. no âmbito do Programa de I 

Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS-MG -PRO-HOSP. que tem por objeto consolidar! 
í a oferta da atenção hospitalar nos pólos macro e microrregionais de Minas Gerais- Congonhas/Lafaiete. ' 
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5. ET 1\PAS/ COMPROMISSO DOS PARTICIPES 

I -DO MUNICIPIO: ' 
a) acompanhar. em conjunto com o PARCEIRO/ESTADUAL. as ações relativas à execução do Termo de I 
Compromisso e seus anexos; I 
h) prestar orientações e auxílios ao HOSPITAL. no intuito de que sejam cumpridos os compromissos e as metas! 

pactuadas: \ 
c) acompanhar e avaliar. em conjunto com o Parceiro/Estadual e as entidades benefLciadas. as ações relativas à 
execução do Termo e seus anexos, assinado em I 0 de abril de 201 O; l 
d) repassar ao HOSPlT AL os recursos do Programa transferidos pela SES-MG. conforme determinado no\ 
Anexo li- Sistema de Pagamento. constante no Termo de Compromisso n.0 01412010. que serão repassados em 
parcelas mensais de R$ 24.710.18 (vinte quatro mil. setecentos c dez reais. dezoito centavos). ou conforme i 
repasse do Estado. totalizando até 2014 a importância de R$ 1.482.610,75 (um milhão. quatrocentos e oitenta e\ 
dois mil. seiscentos e dez reais e setenta e cinco centavos); , 
el no exercício financeiro de 201 O o valor a serrepassado é estimado em 247.101.80 (duzentos e quarenta e sete I 
mil. cento e um reais e oitenta centavos). ou conforme repasse do transferido pela SES-MG. que serão creditados I 

' CONTA CORRENTE N" 12402-8 AGÊNCIA 1793-0- BANCO DO BRASIL PRACA CONGONHAS.j 
; "'Jpecífica este convênio; I ! f) apaorar a rede de assistência local promovendo articulação confmme Plano Diretor de Regionalização e/ou\ 
'estu.:: redes as SES/MG em parceria com demais entes federados; I 
i g' :--lentificar mudanças epidemiológicas que impliquem alterações no Termo. comunicando ao Parceiro/Estado: 
I h. ..spor de serviços de controle c avaliação municipal para a devida autorização de procedimentos: : 
:i l acompanhar. avaliar. controlar. fiscalizar e auditar a execução das ações e serviços ora firmados: j 
,i l alimentar. mensalmente. os sistemas de infonnações da Secretaria de Estada de Saúde de 'Minas Gerais e do i 

i !Vlinsitério da Saúde. necessários para o acompanhamento do Termo; \ 
1 k) garantir o acesso e o atendimentos dos usuários nos serviços do SlJS-MG; I 
! I) formalizar. publicar e enviar cópia para a Assessoria de Contratos AssistenciaisíSESfMG dos Termos de 
:Contrato e/ou de convênios conforme legislação vigente. até 90 (noventa) dias após a publicação do Termo. para 
I a efetivação do repasse dos recursos estaduais, bem como alimentar o SCNES: , 
\ m) notificar o Parceiro/Estadual. em até 30 (trinta) dias quando constatado ocorrências. sobre o não 
i cumprimento de metas pactuadas, ou qualquer outras alterações que interfiram no desempenho do Termo: 
: nlnotiticar o Parceiro/Estadual de eventual alteração de endereço, de razão social e de mudança na diretoria 
· · ·u Estatuto do HOSPITAL, enviando no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data do registro da 

.:ração. cópia autenticada c atualizada àos documentos que comprovem o . fato. realizando as de\' idas i 
; alterações no SCNES: ; 
in\ apresentar. sempre que solicitado. todas as informações e dados relevantes que visem o aprimoramento e o j 
'desenvolvimento técnico-operacional do SUS/MG. levantados durante o Termo: · 
: p l participar das oficinas e dos cursos de capacitação oferecidos pelo Parceiro/Estadual. bem como promover i 
; outras oficinas e cursos para a rede de serviços, fomentando a educação permanente de base loco-regional: ! 
i q) pactuar o Sistema de Regulação com o Gestor Estadual e municipal. abrangendo o respectivo fluxo. ! 

\.. 'ASSOCIAÇÃO HOSPTT ALAR BOM JESUS: i 
i a executar e cumprir fielmente as ações necessárias constantes no Termo de Compromisso 11.

0 

014/2010.! 

i tlrmado em I" de abril de 2010: . i 
i b) apresentar relatório de atendimento de urgcncia e emergência na vigência deste convêPio. ao MlJNICIPIO i 
i até 30 (trinta) dias após a data final da vigência deste convênio, ou conclusão do objeto. ou. igualmente. até 30! 

J!_rinta) dias após a data (3o~ll denúnci~_Q~':_escisão. ---------------· , _______ i 

.--;~~~= »~ "'"'- n<>-bib ~ 
~•' utnders <&sta """' eiro Sandro 

PREFE' Controlador Geral 
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1 c) conceder, a qualquer tempo e lugftr e sem-ru;cessi<lade de pr~vio aviso por parte do MUNLCIPIO. livre acesso] 
l de servidores do Controle Interno do MUNICÍPIO. bem como de especialistas credenciados por este. a todos os I 
i atos. arquivos, registros, documentos. fatos. estabelecimentos, setores e instalações relacionados direta ou I 
I indiretamente com este convênio c sua execução. quando em missão de controle. fiscalização. inspeção ou I 
' auditoria. 

! 
I 

i I 
i 

L-------------6-.-C_R_O_N_O_G_R_A_M_A_J_)E-_-E_X __ E_C_U_Ç_}_\0-(i\._l_c_la-.-Et-a~-·a-o_u_F_a_s_e __ ) ____ -----·---··--- j 1 

r;-r- META I HAPA' I !'~f'ITIFICA(."AO ! E~TIM,\TIVA D( (liSTO I INIJI(".:'I~I("()----r----·ÕTJR,\(.",\(-)- ; 

l - : FASE I . VALOR I VALOR liNIIJ. ! Qt:ANT I '"'1<"1<1 I 7FRMINO i 
I I I UNI"~~IUO I TOHL R$ I i i : 

1--1i...,l-. P_r_O_!!._ra-n-,a-P-cR:-0-::--+.,.1...,. 1--4-=R-e-p-as_s_e-·--------- f-----':11.482.61 O. 7 51 MêSf49tMãiõTo~ Maio'20 14 l 
I HOSP I i i ' : 

_j__ ___ ~~--~---------~- i ' . 

,. 
7. PLANO DE APLICAÇÃO ' 

:- NATUREZA DA DESPESA :.::.~\:::.!.!.::<:..:'-'7.;T-;:,01:::-.,:-:II-_ ---~r---c::o·t'""lN'""c"'·t"'":D"'E"'Nc=Tió --;-i>liõrõ'ii"Nnrl 
' CODIOO I ESN::CIFIC"A(A() -----~ I I ! 
1 1 ~.n 1.10.302.0024.0.004 ~Repasse 1\ss"ciavãn Hospitalar lknn Jesus-----~ 1.4R2.610.75 I i!.$ R$ --1 
: ~ .l.~OA3 

1 

subv_e~çõcs sociai~ I li: 
1 

I ~-~-'OA2 . 1\uXIhos i 

!- TOTAL GERAl-···························-·········-········-·······························- RS 1.482.6JO.is·-----·--~-----i 
,---------------,--------::-::-::-----=--::--:-"'="----------------~ 
:._ _________________ 8::,:-~C"-'R,_,C::.):N~OG='-'-'R"-'A"MA DE DESEMBOLS . .::O_-. ...cRc::S:..._ _______ ., _______________ _ 

·ANO 2010 
:~;~ETA 

MAl! --+- AI!!! -r--·--;_w---r~-·-·; 

-1---,:..:.,-=:,--.J---...:0:::.0:::0:-- 1 --o:õõ"----! ContÍ>;~~nfonne ' 
i l rep~;sc dn j repasse da . 
i I Uniàoedo : Uníãocdo ; 
I i Estado de ! Estado d<· i 
Í ~.!_1_1~~- Gerais ! Minas Gerais . 

.IAN I ITV r 
0.00 0.00 ! I I 

I l 

I I 
i 

OI 

------..,-lv-::IE"':T'"'A------,---_;-;-ll-;;-IL--,---A~<~iO--.-,-·"s"'·r·::;:T,.---; j~---;;o"'u"'T-------y-·'-'OV- j llEZ--, 

Conforme Conforme -t-· Conforme I Conforme -f-·GmtormiJConto;:;;;(:---1,1 
repasse da re. passe da I repasse da I repasse da ! repasse da , repasse da 
União e do União e do União e do I União e do I Uniiio e do I União e do 1 

Estado de Estado de r.stado de j Estado de ! Estado de Estado de I 
Minas Gerais Minas Geraisj_ Minas Gerais l Minas Gerais I Minas C~eraí~ I Minas Gerais i 

~-----------~~~~~~~~== 

~ ..,,.::::;~~o,,_,.fli- ~rdeiro San~\ dor Goerra'l 
controa 
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, _______________ ...::..c..;===~~~====-.:~~----------____j 
AN02011 

1-- META 1 JI!L , AOO --r SET 
1 

OIIT NOV 
1 

DF.Z i 
--------,-0.,-1 --------+J1 -.,Cc-o-n...,fo_nn_e-~ Conforme t

1 

·-c=o-n-t"'(,-rm-c-+-c=o-n-t7o_m_l_c_-1!

1

f-.,.C-o-,nlimn.: I Conforrn~-! 
repasse da repasse da repasse da repasse da rep:1ssc da repasse da i 

União e d" União e doi'· União e do União e do União c do ,. União e do I 
! Estado de Estado de Estado de E:;tado de I Estado de Estado de ! 

_ -----------------'--..:.M=in,:•s Gerais 1 Minas Gerais Minas G"rais Minas Gerais I Minas Gerais j Minas Gerais J 

10. CRONOGRAMA DE DES.:::cEM=B..::.Oc::cLS::..:O'-----'R",$'----------------JI A~·6-z-
- ~·-:M=E"'T7A ______ 'TI----,J:-:II-:-N,.---,-I- FEV . MAl~ I' IIBR . :vl/11 ' .IUN --, 

-- · : ConJ<•nnc I Confonn-~ ----j Confom1c Conforme ----t-;~ Conlorrn<: I Conforme --1 01 
:repasse da ! rcna:>se .:a ! repass~ da repasse da repasse da li repasse da I 
! Uniào c tio Í U~ião c tio I União c do i União e do 1 União c do União e do I 
Estado de , Estado de j Estado de ·1' Estado de I Estado ôe I Estado de I 
MinHs Oera!'-is::__.1j .:.:M=in,_,a:.::_s.,:,G:o;'c::'r,_a"''·sc...Jj,_,M=inc::as=<-:("-ie:::'rc::a:::is'-..J•'-'M=inc::a:::s:..:G,_·e:::ra=is:__lt..:Mc.:!,in=as_ Gerais ~i nas Gerais I -··----

--------,"~1~E"'T~A---------~.~-u-~.----,jr----~~-c"',r-, --r s~1 1 ouT -j""Nfiv----r DEz 
-------------------'i'-C::-.<-m-t"'o_n_n_e---1-:C::-o-nH>rme 1 Confonne Conforme -lfõi1R.,;rn;-~(onfonne 

I repasse da repasse da ! repasse da repasse da I repasse da repasse da 
; União c do União c do ! Uniiio e do União c do I União c do União c do 
1 
Estado de Estado de ! Estado d~ Estado de I Estado de i Estado de i 

---------·--------'_,_IV:.!!.Iif!~yerais ~.Miilas <~~~-'-~~'!.as (i_crais --~~nas Gcrai_U~". Gerais i_Minas Gerai~] 

----------------------------------·---------------------------, 
-----------------··! !. C~NOGRAM_0_!_)_ÇDESEM!~OLSO .::_1~----------------------' 
\:"0 20B 
_________ .:_;'c:;H;;_':T:_;A.:__ _____ ._,-::-:----: '-"N I Ft·.V -- MAi{ I ABI! i -· ~1\1 I JI.'N __J 

Co:·,ionne i Contormc r Contbrmc I Conforme I Contimnc Conforme i 
; rcp,;s;c d:; I rcpnsse C..; ; rep<.sfe da r~passc da I repasse da repru;se da I 
: Gn;;;.l).:: "·h> ! U11ião e üo · União c úC ! União e do llniélo c do União e do 1 
Est.;do de: ' ts!:odo ck · Estudo d~ i .::~w,to de ,, Esln<io de Estado de ! 

----------------'-'· ;;_M..:.i:::t·:~~pei:â_ls_· -~Mii.~~Ç~~S0 __ .j,_'íi_.-,_a .. "S~~-'"·a_:s __ l..:.:M-",i"'n"j'":...: -=(':..'c,.:..ra::;i;:.s_..;._;.M..:.i.:..ncca:...s.(c,,_·e"r""aiU~nas Geíai~ 

--------------------·-----·-------.... ____________ . ·--------·-------------------- ------
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=~==============================12=-=C=-R~Õ_N-_'-O,=G-~-A-~-1_-A--D-E-DES-E~M-B_O __ L~--O-----R-S-----------------------, 
ANO 2014 

•-----M_E_'T_II _____ =c=r;\1\: I -2i~-= M,~\l!R I MAl I (l.OO JIJN 
I Confo-nn-c---r::: IContonnc I Conforme I ('-::o-n-::fo'_r_m_e __ -r-c""'·o-n-::t<irrne 

I repasse da repasse da j repasse da '/ repasse da !I repasse da I OI l 
União c do , União e do I União c do União e do União c do 

1
1 

Estado de I Estado de 1 Estado de j' Estado de f Estado de 
, Minas Gerais I Minas G~rais Minas Gerais Minas Gerais _L Minas Gerais J --------------~------~----

I 

I 
' 

META 

J; _ .rut J "A(;(!--; -·Si'T--I-<Jin·~--~0:;-v--jJTrT-í 
----------------t-::-;- ----r::-::=··-------j ___________ ; _____ ~ ______ _j ______ j 

i J.OO ! 0.00 i ti.OO '0.00 : 0.00 I 0.00 I 
I l : ! ! : J ---·--------------- ______ j_ ___ __j ____ _j__ _ __J ______ , 

·-· u. A PROVAÇÃO 00 CONTROLADOR MUNICIPAL I 
;L;\ NO DE TRA~ALHO APRESENT~DO PELA PROPONENTE APROVADO POR ESTAR DE ACORDO COM O ART. 116 DA 
.1-.1 f-AL N 8.666 DE211061199.>- ! 
=onprmhas. 

~ ------ -------c~~;.aewu-----
_

------------~~A~ro7<Cmm~·~a~'·~G~e-~-~---------------------------------------------i SB'l controta<l~ · 

14. MANIFE§TAÇÃO DO MUNJCIPJO ---------------------------
0 o 

DEFUUIY.) INDI'FU<IllO 
'l"lll llfTfõRIMF'-!"1'0 

_________ J 

i 

•onhas. .J~ ............. !-...- 1~­
'DERSON (fis1 A ai\BIDO 

Prefeito de Congonhas 
--·--·-----------------------------------------------------~t~<~nc~ed~c,m~~('~·----------------------~ 

lAÇAO HOSPITALAR 80M JESUs 
9.69? 755/000!-22 · Congonites 



GOVERNO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUSSECRET ARIA DE POÚTJCAS E AÇÕES DE SAÚDE 

ANEXO TÉCNICO 1- METAS HOSPITALARES 

O presente ANEXO tem por objeto o estabelecimento de metas (quantitativas, quaHiatlvas, gerenciais, 

assistenciais e de formação) e compromissos a ser cumprido pela Associação Hospitalar Bom Jesus, 

denominado ENTIDADE BENEFICIADA, no âmbito do Programa de Fortalecimento e Melhoria da 
Qualidade dos Hospitais do SUSIMG - Pro-Hosp. 

I ·IDENTIFICACÃO E CARACTEBIZACÃO DA ENTIDADE BENEFICIADA : 
Entidade Beneficiada 

Associação Hospitalar Bom Jesus CNPJ 

Endereço 19.692.755:0001-22 
Municlpio UF jCEP Avenida. Pe. Leonardo 147 
Congonhas 

MGI 36415000 Macrorregião 
MIC!otregllio GRS CNES Congonhas/Lafaiete Congonhas Barbacena 2172259 Telefone 
Fax E-maiJ 31-37311820 

Nome do ~nsável 
31-3731-2844 

hospitalbjesus@yahoo.com.br 

Dr. Wagner Ferreira de Souza 
CPF 

Função 
PerfOdo de execu_yão 001.683.866-15. 

Diretor Administrativo 
Início Término CI 

~o expedidor 
M-8. 973824 

SSP Março/2010 Fevereiro/ 2011 .. Projeto 

l8l Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUSIMG - PRO-HOSP -Competência 201012011 · 
Banco 

jAgência I Conta Corrente Praça 
I 

11- PRO-HOSP 

o Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS!MG - Pro-Hosp tem por 

objetivo com;ol/der a oferta da atenção hospitalar nos pólos macro e microrregionais de Minas Gerais. 

11. 1 - ESPECIFICAÇ0ES TÉCNICAS 

1 - Os critérios e o formato adotadós, bem como as metas atingidas e os resultados alcançados por 

intermédio desse Instrumento, servirão como ferramentas de apolo para o planejamento, estruturação, 

execução, avaliação, revisao, reorientação e gerenciamento das açOes relativas ao Programa. 

11 - Os. recursos do Programa são vinculados à parte qualitativa, tem natureza de incentivo à gestão 

hospitalar, de natureza temporária e vinculada aos indicadores pactuados, não integrando, em nenhuma 

hipótese, a remuneração pela prestação de serviços conltatados pelo SUS/MG. 



~·- .:, . 
·"'·· . ··1· GOVERNO DE MINAS GERAIS 
;; .· SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

\ . SUBSECRETARIA DE POLITJcAS E AÇÕES DE SAÚDE -.,. '·'' . 

111- As normas gerais e direbizes do Programa estão determinadas na Reso/uçlio SES no 2136, de 09 de Dezembro de 2009. 

IV - Para o cumprimento e validação dos compromissos dispostos neste anexo a ENTIDADE 

BENEFICIADA deverá observar as orientações contidas no Manual do Pni-Hasp disponibDizado no site 
www.saude.mg.gov.br, no I cone Pro-Hosp e no "Plano de Gerenciamento do Programan. 

11. 2- DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABIUOADES 

11. 2.1 -DA ENTIDADE BENEFICIADA 

11. 2.1.1 - Cabe à ENTIDADE BENEFICIADA, sem Prejulzo das demais responsabUidades atribuldas: 

e.·""'''" " - •- - - ....,.. ~ "'- T"'*"' rr - -me do Pagamento, em conformidade com o pactuado neste Anexo; 

b. Observar e cumprir as determinações da Resolução SES n• 2135, de 09 de Dezembro de 2009; 

c. Assumir, em caráter permanente, os compromissos fis!ados neste Anexo, bem como os compromissos e 

metas Que foram cumpridos plenamente e incorporados pela Instituição nas competências al'!teriores, Que 

não mais constar-ao no referido instrumento, mantendo-os em pleno funcionamento, uma vez que seu 
desempenho será apresentado no Seminario de Avaliação; 

d. A ENTIDADE BENEFICIADA compromete-se a manter, durante tocJa a 11igência deste instrumento, as 

especialidades com o respectivo percentual de leitos ofertados ao sus pactuado no contrato assistencial ou 

instrumento juridico no âmbito do Programa de Reestruturação e ContratuaUzação dos Hospitais 

FUantrópJcos ou de Ensino no SUSIMG, formalizado com o PARCEIRO/MUNICIPAL, cujas eóplas deverao ser anexadas a este TERMO; 

e. A ENTIDADE BENEFICIADA compromete-se a observar e cumprir a todas as cláusulas e condiÇÕes do 
presente TERMO DE COMPROMISSO . 

•. ........ """"'~-do-"'._ ...... ~""""""' ....... ·-.... """"'' 
· cursos, oferecidos pelo PARCEIRO/ESTADUAL, com a participação de no minimo 01 (um) representante 

da ENTIDADE BENEFICIADA; 

f.1. Em caso de desistência ou interrupção do curso será descontado do valor global·· do incentivo 
financeiro a ser repassada à Instituição a quantia referente ao custo deste. 

g. Afixar, obrigatoriamente, Placas de ldentificaçao das obras de ampliação ou de melhorias realizadas com 

ret;ursos provenientes do Pro-Hosp do SUS-MG, conforme model~ fornecido pelo PARCEIRO/ESTADUAl • 



GOVERNo DE MINAS GERAIS •
-~ . 

SECRETARIA DE ESTADo DE SAúDE 
SUBSECRETARIA DE POLinCAS E AÇÕES DE SAÚDE 

h. Utilizar hemocomponentes e hemoderivados da rede estadual de sangue - Fundaçao Hemommas, 
conforme determinado na portaria MSIGM n°1.737, de 1910812004; 

i - Manter as especialidades com o respectivo percentual de leitos ofertados aos SUS descritos no 
QUADRO 1 - Capacidade Hospitalar. 

j - Indicar formalmente ao NúCleo de Atenção à Saúde da l"eSpectjva GRS, no prazo de 15 (quinze) d'~as, 
seus respectivos membros que PBrticiparao da Comissao de Acompanhamento do Contrato único; . 

k - Participar da Rede de UI'Q4ncia e Emergência Estadual, de acordo com a tipologia assistencial. com a 

implantação do Acolhimento com ·classificação de Risco pelo Protocolo da Manchester Sistema 
Alert/Manchester a partir de sua disponfbiUzação pelo Estado. 

I - Aderir à Polltica Estadual de Enfrentamento da Slndrome Gripal - lnfluenza H1N1 e Dengue nos seguintes aspectos: 

1.1) Adesl!io aos Protocolos de Manejo Clinico e Vrgilância Epidemiológica da SESIMG para estas patologias; 

1.2) Assume o compromisso de informar e capacitar a equipe assistencial segundo os Protocolos oficiais; 

1.3) Disponibilizar leitos contingenciais para a Central de Regulação, conforme deserifo no 

Quadro , para receber pacientes com estas patologias, realizando a retaguarda hospitalar para o enfrentamento dessas doenças; 

1.3.1 Os leitos da ellnica médica e da cllnica pedfélrlca cadastrados no CNES e informados no 
Anexo de Metas foram utilizados para o cálculo da Taxa de OcuPação; 

1.3.2 Os números de leitos coritingenclais desCritos no Quadro.1 foram apurados segundo a Taxe 

de Ocupação apresentada pelo Sistema de Informação Hospitalar- SIH. para cada uma dessas clinicas; 

1.3.3 Conforme disposto na Cláusula Sexta, parágrafo Segundo do Termo de COmpromisso, a 

SES suspenderá o repasse dos recursos financeiros do PRO-HOSP, no caso da diminuição da oferta de 

• """ ,.,.._.,,.-" OlJADRO 1 do""""dem"".""""'~ 
11. 2.1.2 A eventual publicidade de obras, aquisições, serviços ou de quaisquer outros atos executados em 

fun~o deste ANEXO, ou que com ele tenham relação, deverá ter caráter meramente infomtativo, dela nl!io 

podendo constar nomes, slmbolos ou imagens que caracterizem ~ação pessoal de autoridades ou de 
servidores públicos em gerar. 

-



A GOVERNo DE MINAs GERAIS 
/.:. · · SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
~.;..<"'-, .. SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS E AÇÕES DE SAÚDE 

11. 2.1.3 A ENTIDADE BENEFICIADA compromete-se a garantir a oferta da carteira de Procedimentos 

ambulatoriais previstos nos reslleCtlvos agrupamentos da Programação Assistencial Pactuada e Integrada -

PPI contratados, com vistas a integralidade da atenção, respeitada a capacidade instalada e de recursos 
humanos da instituição; 

11. 2.1.4 Em se tratando de Hospital Geral, a ENTIDADE BENEFICIADA compromete-se a garantir a oferta 
de internações hospitalares nas clinicas Cirúrgica, Obstébica, Médica e Pediátrica. 

li. 2.2- DO PARCEIROIMUNICIPAL 

11. 2.2.1 Cabe ao PARCEIRO/MUNICIPAL sem prejulzo das demais responsabilidades atribUídas: 

a. ObseNar e cumprir as detennlnaçOes da Resolução SES no 2135, 09 de Dezembro de 2009; 

b. Indicar formalmente ao Núcleo de Atenção ã Saúde da respectiva GRS, no prazo de 15 (Quinze) dias, 

seus respectivos membros que participarão da Comissão de Acompanhamento do Contrato linlco; 

11. 3- DAS ATIVIDADES ASSISTENCIAIS PACTUADAS 

QUADRO 1 -~cidade ~ltalar 
Cepaeicfade Hospitalar 

Leitos Operacionais leitos 
Cllnlca 

Contlngencials 
Planejada Instalada Operacional Emergencial Privados sus "svs segundo taxa 

de~ 
Médica 

42 35 35 . 42 06 29 82,85% 18 
Pediálrk:a 16 07 07 21 02 os 71,42% 5 
Cirúrgica 11 14 14 11 02 12 85,71% GineoologiatObstetrlela 18 12 12 20 03 09 75,00% Neonatotogia 

. 
08 08 06 08 02 06 75,000,(, Hospital-Dia 04 o o o o o o Total 
99 76 76 102 15 61 80,26% 23 

Nota: As clinicas devem ser dispostas conforme a realidade da lnstitulçllo. 

11. 4-INDICADORES DE QUAUDADE 

Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da ENTIDADE 

BENEFICIADA e medem asPBCtos referentes à efetividade· da gestão e ao desempenho da unidade. 

Os indicadores descritos na Tabela 1 serão utDizados no cálculo do repasse da parte qualitativa do recurso 
financeiro da ENTIDADE BENEFICIADA, confonne metas e percentuais estabelecidos. 
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TABELA 1 - Meta e Peso dos Indicadores de Qualidade por quadrlmestre 

AN02010 

N". COMPROMISSOS I" Qulldrlmutre 
2' QWidrlmestre 

OBJETIVO P• OBJETIVO P• 
Sai1Br I 00% das pend6ncias Sanar I 00% das pendencias Índice de cumprimento do cronograma do TOC dentro do 

elencadas no TOC, confonne clcncadas no roc, 
OI 

prazo estabelecido 
cronograma pactuado para esle 35 conforme cronograma 35 

quadrimestrc. paciQado para este 
_quadrime.s~ze. 

Elaborar rotin .. para 
02 Tendência do número de saldas 

Participar da capacitaçilo 12 . obtenção c registro dos 12 
dados 

Implementar a CSiruiUra 03 Pcripartos com presença de acompanhantes 
Participar da capacltaçao s para a presen~ de 

5 acompanhantes no 
. Peripartos. 04 Adotar o Portograma no acompanhamento dcrrabalho de 

Participar da capacitaçilo s .Elaborar rotinu para s 
l.e!.rto. 

.JIIlrantir este ~romisso os Tendência da Taxa de Cesároas Reduzir o hlxa, confonnc 
s Reduzir a taxa, confonne 

s realidade da instiiQiçilo. 
realidade da insti~ 06 Protocolo Assistencial Multidisciplinar de atendimento ao 

Participar da capacitaçilo s Elaborar o protocolo s 
'-"ªrto_(nonnal ccsárea alro risco c risco babitua!l_ 

07 Protocolo Assistencial Mubldisciplinar de atendimento ao 
Pcrticlpar da capaciraçao s Elaborar o protocolo s 

rec:Cm nascido 
08 Protocolo Assisll:!ncial Mullidlsciplinar de Dor Torácica 

Participar da capacitaçilo 7 Elaborar o protocolo 7 09 Protocolo Assistencial Mullidioclplinarde cctoacidosc 
Participar da capacitaçilo 7 Elaborar o protocolo 7 

diab~iica 

lO Protocolo Assistencial Multidisciplinar de coma hiporosmolar 
Participar da capacitaçlo 7 Elaborar o protocolo 7 11 Protocolo Assistencial Mullidisclplinar de abordagem do 
Participar da capaciraçilo 7 Elabonr o protocolo 7 

Ll!!.cicnt'!..P.olitnumatizado 

TOTAL 

3' Qlllldrlmatre 

OBJETNO P• 
Sanar I 00% das pendências 

elencadas no TOC, 
conforme cronograma 35 

paCIIIado para csre 
quadrimes~ze. 

Acompanhar a curva de 
12 tendência 

Implantar o compromisso s 

lmplanhr o partograma s 
Reduzir a taaa, conforme 

5 realidade da instihlillo. 

Implantar o Protocolo 5 

lmplanhr o Prorocolo s 
Implantar o Protocolo 7 

lmplanhr o PIOfocolo 7 

Implantar o Pt01ocolo 7 

Implantar o Protocolo 7 
100 

100 100 
, complexidade dos indicadores de qualidade é cre.SCE!nte e gradual, co.nsldera~:~do o tempo de funcionamento da unldad.e. Com o passar do tempo, novos 

rdicadores poden1o ser introduzidos, sendo que os indicadores aqui pactuados tomarilo pré-requisito para que outros Indicadores mais complexos possam 

sr avaliados. Desta forma, os Indicadores que são pré-requisitos para os demais continuam a ser monitorados e avaliados, porém podem não ter efeito lBncelro direto. 
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V- APROVACÃO DO ANEXO 

Aprovação 

Belo Horizonte, OAde Q\:,-,\ \ 
Locat e Date 

'. 

de 2010. 
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ANEXO TÉCNICO 11 -SISTEMA DE PAGAMENTO 

1- REGRAS E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO . 

Com a finaRdade de estabelecer as regras e o cronograma de pagamento ficam estabelecidos os seguintes 
procedimentos: 

1.1 As modalidades de atividades assistenciais descriminadas no(s) Anexo(s) Técnico(s) n• I - Metas 

Hospitalares referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da(s) ENTIDADE(S) 
BENEFICIADA(S) sob gestao do PARCEIRO/MUNICIPAL. 

1.1.1. As atividades aSsistenciais do PARCEIRO/MUNICIPAL dividem-se conforme especificações e 
quantidades relacionadas no(s) Anexos(s) supracitados. 

1.2 o valor total estimado para a execução desta ANEXO é de R$ 296.522,15 (Duzentos e noventa e seis 

mil quinhentos e vinte e dois reais e quinze centavos), correspondente aos 12 {doze) meses de vigência dos 
Anexos Técnicos N"l- Metas Hospitalares, conforme especificado na Tabela I; 

1.2.1. Devido ao período da avaliação anual que OCorrerá no mês de maio, conforme Resolução SES n• 

2033 de 16 de setembro de 2009, o primeiro ano do anelCo de Sistema de Pagamento poderá ter uma 

vigência Inferior ou superior a 12 (doze) meses, dependendo do perfOdo de assfnatura do Termo. 

Tabela 1-Programação ~ria 

Valor Total Parte Parte 
TOTAL ANEXO Fonte 

Total por 
Anexo Técnico . 

{R$) Quantitativa Qualitativa 
(R$) de 

Fonte (R$) (%) (%) Recurso 1 - Metas Hospitalares 
Tesouro 296.522,15 o 100 298.522.15 do 296.522.15 

1.1 - Pro-Hosp 

Estado 
····· ·- -·----~- ---·-· ··-·-· - ----··· ··- -· ··-· ······· TOTAL 296.522,15 . . . . 296.522,15 

ti 1.3 Os pagamentos ao PARCEIRO/MUNICIPAL dar-se-ão na seguinte conformidade: 

1.3.1 O valor total deste ANEXO será repassado em parcelas mensai,s fixas, conforme Tabela 11, vinculadas 
ao cumprimentos das metas pactuadas: 
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Tabela 11- Cronogral!la de Pagamento 

R$.NaJor estimado) Mês de Parcela Pan:eta 
Total 

Referência Quantitativa Qualitativa 
Mai'Ç0/2010 . 

24.710,18 
24.710,18J Abril/2010 - 24.710,18 
24.710,18 -~ _Çi.f. Mal0f2010 . 

24.710,18 
24.710,18 i Junho/2010 -· 24.710,18 24.710,18 ) . JUiho/2010 - 24.710,18 
24.710,18 -Agosto/2010 - 24.710,18 
24.710,18 Setembr0/2010 . 

24.710,18 
24.710,18 Outubr0/2010 - 24.710,18 24.710,18 NovembroJ2010 - 24.710,18 
24.710,18 Oezembro/2010 . 

24.710,18 
24.710,18 JaneíroJ2o11 - 24.710,18 
24.710,18 Fevereiro/2011 . 24.710,18 
24.710,18 TOTAL . 298.522,15 

296.522,15 

1.3.2 O valor correspondente a Parcela ·aualitativa está vinculada à avaliação da parte qualitativa, conforme 

estabelecido no(s) Anexo(s) Técnico(s) no I - Metas Hospitalares, parte integrante deste TERMO, no Item Indicadores de Qualidade; 

1.3.3 As parceras mensais serilo pagas até o quinto dia útil do mês de referência 

1.4 O valor correspondente a cada Entidade Beneficiada encontra-se descriminado na Tabela UI. 

ANEXO 
Tabela IR - Programaçlo Olçamentárta _JIOr Entldada Beneficiada 

Entidade Beneficiada 
Valor Total (R$) Parcela Parcela 

w 
Quantitativa (R$) Qualitativa (R$) I Hospital Bom Jesus 

296.522,15 
296.522,15 ·TOTAL 

296.522,15 . 
296.522,15 

1.5 o valor total correspondente ao item Pro-Hosp, do(s) Anexo(s) Técnico(s) I ·Metas Hospitalares, divide­
se em 50% de parte lixa e 50% de parte variável; 
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1.5.1 O recurso financeiro da parte fixa obedecerá à aplicação detalhada no Quadro 1: 

ua ro - e a Q d I D t lha 

fi 

meno a~ ca o ecurso nancero o ro- ~ arte 
I 

NA QUAN Prazo da axecuçao 
I d A 11 ilod R FI d P H p FIXA ObJeto 

Valor(R$) 
Finalidade Inicio Término 

05 Mesas p/ Slllor administrativo Março/2010 Feverefro/2011 
1.50000 Melhorar conforto da área administrativa, 10 Cadeiras p/selor administrativo Matço/2010 Feverafro/2011 1.900,()0 

Melhorar conforto ds área admlnlsbaliva 
INVESTIMENTOS 

Fevarairo/2011 Atender necessidade da área 

EM GESTÃO 01 Computador 
Março/2010 

2.000,00 
administrativa 02 Impressoras 

Março/2010 Feverelro/2011 1.000,00 Atender necessidade da área 
administrativa 

01 Note boôk 
Março/2010 Fevera/ro/2011 2.152,20 

Atender ao grupo geslor/119/namento. AsseSSOria e treinamento do 
Atendllt' TOC-VISA, continuar o PGRSS MarÇ0/2()10 Fevereiro/2011 5.000,00 

acompsnhemento do PGRSS, realizar 
treinamento e ~eci~ 

CUSTEIO DA 
Projeto de cálculo estrutural 

Cálculo estruturar pera futura construçao 

GESTA O 
SAME·ADMJNISTRATIVO Marc;o/2010 Feverelro/2011 9.100,00 li~to ~hartaJ. 

do SAME érea administrativa Cursos e llelnementos para 
Merço/2010 Feverelro/2011 7.000,00 Capacllaçao dos profissionais para 

érae assistencial e~renclal 

melhoria da assistência 
'OTAL DE RECURSOS GESTÃO. 

NVESTIMENTO 10 Lâmpadas de emergência 
Msrço/2010 Feverelro/2011 500,00 Atender o TOC-VISA /Projeto combale 

Incêndio. 
lnstrumenlal cirúrgico 

Março/2010 Feverelro/2011 8.408,87 Aumenlar os Instrumentais cirúrgicos 
01 Carcllotocógrafo Monitor fetal Março/2010 Feverelro/2011 20.000,00 

Melhoria de assistência a gestantes 
01 Detector fetal portátil Março/2010 Feverelro/2011 700,00 

Melhoria de assistência a gestantes 
01 Tesoura para fio de aço MarçD/2010 Fevereiro/2011 5.000,00 

Cirurgia ortopédica 05 Aqulslçao conteiner psra 
Março/2010 Feveretro/2011 2.000,00 Acondicionamento e transporte de 

reslduo~ 

resfduo e roJ!I1lls 
23 l.il(elras com psdal para reslduo Março/2010 FeV!It'elro/20 11 5.000,00 Atender TOC vlsa!PGRSS 
02 Oesflbrilad.ores automâtlco-OEA Março/2010· Feverelno/2011· 10:00&,00 Atendimento parêda·camlaca 03 Monitores Plcomputadores Msrçol2o10 Feverelno/2011 1.500,00 Amplfaçao e manutenção da 

Informa~ 
. 10 Aparelhos de Telefones Março/2010 Feveralno/2011 700,00 

Menutenç!lo telefonia 03 Aparelhos lelafone móvel Merço/2010 Feverelro/20 11 450,00 Manutençao telefonia 

Total (R$) 

8.552,20 

21.100,00 

29.652,20 

102.456,70 
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03 Computadores Março/2010 

10 Camas fowler Março/2010 
01 Bomba de infusl!o Março/2010 

Artigos pare vestuérlo, cama 
Março/2010 mesa e tecido. 

Manulançllo predial compra de 
tinta, areJa, malerfal elétrico, 

Março/2010 cimento, piso e malerlal CUSTEIO 
revesllmento _Q!!I'ede. 
Artigos para limpeza e higiene, 

aqulslçAo de produ!~ para 
Matço/2010 limpeza de piso, hlglenlzaçAo 

das mAos e esfr8!16es. 
OTAL GERAL DE RECURSOS DA PARTE FIXA 

Feverelro/2011 6.197,83 AmpUação e manutençllo 
lnformat1Z11çllo 

Feverelro/2011 38.000,00 Melhoria da assistência 
Feverelro/2011 4.000,00 Alender o aumento da demanda 

uraêncla e emelllência 
Fevereiro/2011 5.152,17 ReposJçao de estoque de roupas de 

cama 

Feverelro/2011 8.000,00 Atender o TOC-VISA, 

Feverelro/2011 3.000,00 Manulençao da Higiene do Ambiente. 

soma elos valores ele lnvaslfmentos em gesiAo e custeio em gestao deva/á cotresponder a 10% dos recursos 
1 daspesas ralaclonadas ao CUISo de Gastao Hospllalar promovido pela ESP-MG dewrilo ser alocadas na naturaza ela custeio ela gastllo. 

5.2 o recurso financeiro da parte varlàvel obedecerA à aplicação detalhada no Quadro 11: 

Qaadro 11- Detalhamento da Aplicação do Recurso Financeiro do Pro-Hosp Parte VARIÁVEL 
'NA QUAN Objeto Prazo da execuplo 

Valor (R$) Finalidade Inicio Término IVESTIMENTO 10 C&delras para acompanhantes Março/2010 Faveralro/2011 8.000,00 Conforto para os acompanhantes 01 Cardloven;or Março/2010 Feverelro/2011 8.080,00 Atendimento na urgência emergência/ 
_parada cardlaca 10 Mesa auxUfar 

Março/2010 Feverv/ro/2011 3.700,00 Atender as unidades de fntemaçao e 
uraêncla e eme_jgêncfa. 

Atender as unidades de internaçao e 02 Biombo triplo Março/2010 Feverslro/2011 700,00 urgência e emergência. 

Atender as unidades de internaçao e 02 C&delre de Banho Março/2010 Fevereito/2011 700,00 urgência e emergência. 

Atender as unidades de lnlerneçAo e 02 Cadeiras de rodes Março/2010 Feverelro/2011 1.300,00 urgência e emergência. 

da 

16.152,17 

148.261,07 

Total (R$) 

33.080,00 
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01 Carro para curativo Março/2010 . Feverefro/2011 800.00 Atender Pronto atendimento 
01 Carro para parada 

Março/2010 Fevarelro/2011 2.000,00 Atender Pronto Atendimento 
cardlore_splratoria 

02 MesadeMayo Março/2010 Feveralro/2011 800,00 Atender Pronto Atendi manto 01 Bomba intusao Março/2010 Feverairo/2011 4.000,00 Atender a Unidade urgencia 08 Larlngciscóplos Março/2010 Feverelro/2011 3.000,00 Atender urgência e emergência 
ambulatório e bloco cirúrgico 02 Exaustores da cozlttha Março/2010 Fevenairo/2011 399,96 Atender o TOC..VISA 01 laudo flsfco-qulmlco da água Março/2010 Feverelro/2011 750,00 Atender TOC.VISA Laudo radlo métrico do aparelho 

Março/2010 Fevarairo/2011 750,00 Atender TOC·VISA 
doRX 
Material da fnformáUca Março/2010 Feverefro/2011 3.000,00 Manutenção dos serviços de inforrnalfca CUSTEIO 
Manutençao da equipamentos Março/2010 Feverairo/2011 20.600-04 Manutenção da Aslstancla/Aiender TOC 115.181,08 

VISA. Slnallzaçlo(:ce ldenlfficaçtlo 
Março/2~10 Fevereiro/2011 5.000,00 Atender TO C-VISA 

das unidades 
Material hospitalar Março/2010 .Fever.alro/20 11 55.000,00 ManutençAo da assistência Medicamentos MarÇo/2010 Fevanalro/2011 29.681,08 ManutençAo da assistência 'OTAL GERAl. OE RECURSOS DA PARTE VARIÁVEL 

IA - NatuteZa da ApllcaçAo 148.261,08 

RESUMO FINAL 

TOTAL DE RECURSOS GERAL PARTE FIXA 
148.281,07 

TOTAL GERAL DE RECURSOS PARTE VARIÁVEL 
148.261,08 

TOTAL 
296.522,15 
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11- SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

11.1 AVAUAÇÃO E VALORAÇÃO NA PARTE QUALITATIVA 

11.1.1 As metas e os valores percentuais pactuados no item Indicadores de Qualidade do{s) Anexo(s) 

Técnico(s) 0° 1- Metas Hospitalares serão utilizados para o cálculo do valor da Parçefa Qualitativa, a ser 
paga de acordo com a meta e a valoraçao de cada um dos indicadores. 

11.1.2 Os ajustes dos valores financeiros decorrerao do Relatório Circunstanciado emitido 

quadrimestralmante pela Comissao de Acompanhamento dos Contratos Assistenciais, validado pelas 
CoordenaÇões Técnicas dos Programas. 

11.1.3 O valor a ser pago referente a cada indicador que compOe a Parcela Qualitativa dar-se-ã conforme a Quadro 111. 

Quadro lU-Indicadores de Qualidade 

META. 

Meta Atingida 

Meta ~atingida 

VALOR A PAGAR 

100% x Valor da Parcela Oualitativa X 
paso % do ind'ICEidor (R$) 

0% 

J!.6J] 
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111- APROVACÃO DO ANEXO 

Assinatura e carimbo do Gerente Regional da 
Salide 

Nome=--~~-=-..,.,..,.. ___ _ 
Cl: Órgão EJ<pedidor. 
CPF=:----- -----

Belo Horizonte, fJ& de ol:n-;\ 
Local e Data de 2010. 



SECRETARIA DJt: ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

TI':RMO DE COMPROMISSO N" 063/2011 QUE CELEBRA O 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS, POR INTERMÉDIO DE SUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM UENEFÍCIO D9 

HOSPITAL BOM JESUS DE CONGONllAS 

O MUNICÍJ>JO de Congonhas, por meio do FUi'\ DO MUNlCIJ>AL DE SAÚDE inscrito no CNPJ sob o 

n" 02.566.543/0001-04, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado( a) 

pelo(a) seu(sua) Gestor(a) do Fundo Municipal de Saúde Sr(a) José de Freitas Cordeiro, portador(a) da 

Carteira de Identidade n• M-855.430, inscrito(a) no CPF sob o n• 255.186.116"91. com domicilio especial 

na Praça Presidente Jusccl in o Kubitschek, n• 135, Bairro: Centro, doravante denominado 

"-'IUNICÍJ>IO/SMS. em bencrício do(a) Ho~pita1 Bom Jesus de Congonhas, inscrito(~) no CNPJ sob o n• 

19.692.755.0001-22, doravantc denominado INSTITUIÇÃO, aplicando-se a este instrumento as 

disposições contidas nos art~. 186 a 192 da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos arts.'29, 30, 37, • 

196 a 200 da Constituição Federal de OS de outubro de 1988, na Lei n• 8.080, de 19 de setembro de .1990, 

11a Lei n" 8.142, de 28 de dezembro de 1990, na Lei n.• 4.320 de 17 de março de 1964, no Decr~to 

Estadualn° 45.468 de 13 de setcmbrp de 2010, na DcliberaçãQ C1B-SUS/MG n° 85S de 20/07/2011, na 

Deliberação ClB-SUS/MG n° 865 de 20/07/2011 c na Resolução SES/MG n" 2884, de 20/07/2011, e 

Resolução SES/MG 11° 2878 de 20/07/2011, resolve celebrar o presente Tei·mo de Compromisso, 

mediante as Cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJl~TO 

O presente Termo de Compromisso tem por objeto a cooperação mÍitua entre os seus signatários, com o 

objetivo de organizar a Rede de Resposta Hospitalar às Urgências c Emergências no âmbito do Sistema 

L'Jnico de Saúde no Estado de Minas Gcmis/SUS-MG, visando complementar o custeio· dessas atividades, 

por intermédio da pactuação de. metas no iimbito do Programa da Rede de Resposta Hospitalar às 

Urgências ela Macrorrcgião Centro Sul do Estado de Minas Gerais. 

c~~ 
Sa~ar Cordeiro 
Procllrador Geral do Munlclpio 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕE~ 

Para a consecução do objeto expresso na Cláusula Primeira, competirá: 

I "AO MUNICÍPIO/SMS: 

a) repassar à INSTITUIÇÃO os recursos do Programa transferidos pela.SES- MG, até o 5° dia útil após o 

recebimento sob pena de instauração de Tomada de Conta Especial c bloqueio no Sistema de 

Administração Financcirn/SIAF; 

b) acompanhar, em cm~unto com a SES/SUS-MG, através da Superil1tendêne!a/Gerência Regional de 

Sal! de de Barbacena, as ações relativas à execução deste Termo de Compromisso; 

c) fiscalizar, através de sua Secretaria Municipal de Saúde, as ações relativas à execução deste Termo de. 

Compromisso e seus anexos; 

d) prestar orientações c auxílios à INSTITUIÇÃO no intuito de que se]iuncumpridos os compromissos c 

as metas pactuadas neste Tcnno; 

c) participar do Comitê de avaliação Microrrcgional e/ou Macrorrcgional do ·rrogrmna Rede de Urgência 

c en1ergéncia~ 

f) acompanhar o desempenho da INSTITUIÇÃO qum1to ao cumprimento das metas; 

g) pmiicipar da Comissão de Acompanhamento, observado o disposto no§ J• do ait. 7° da Resolução SES 

11.0 2884. de 20 li; 

h) atestar a presença da equipe mínima nos plantões em I 00% do período. 

i) enviar, mensalmente, até a data estabelecida, as informações solicitadas, por meio do Sistema 

GEJCOM, durante a vigência deste Termo. 

j) manifestar-se quanto ao desempenho obtido nos indicadores no sistema GEICOM, solicitando a reunião 

da Comis.sãn de Acompanhamento quando houver discordância. 

k) disponibilizar informações e dados que se fizerem necessárias para a elaboração do Relatório 

Quadrimcstral de Avaliação; 

I) manter o Cadastro Nacional de Estabclecimentos'<le Sallde/CNES da instituição atualizado; 

m) participar c desenvolver plano para respostas de mlllliplas vítimas da região . 

. c·~·~, : __ ::;.--' ·-_ ...... ···- . 
d. César orde~ro San ro ... 

Procurado< Geral do MumciPIO 

/ 
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··~""~ 
li - À INSTITUIÇÃO: 

a) executar as ações necessárias à consecução do o~jcto deste Termo de Compromisso e cumprir os 

compromissos c as mctas·pactuadas da Resolução SES n° 2.&84 de 20/07/2011; 

111- À SES/SUS-MG: 

a) efetuar o repasse dos recursos financeiros referentes aos serviços previstos neste TERMO ao 

Município: 

b) apoiar os procedimentos técnicos e operacionais a ser~m executados, prestando a necessária assistência 

à INSTITUIÇÃO; 

c) nnalisar c acompanhar o cumprimento das melas estabelecidas no Anexo Técnico integrante deste 

TERMO; 

d) acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações relativas à execução deste Termo de 

Compr:omisso, em Nível Central e nas Superintendências/Gerências Regionais de Saúde de sua jurisdição; 

c) monitomr mensalmente por meio do Complexo Regulador SUS FÁCIL - Cent;al Operativa a 

disponibilidade das equipes de atenção às Urgências c Emergências 24 (vinte e quatro) horas nos 7 (sete) 

dias; 

1) monitorar, através da Superinle11dêncin de Contratação de Serviços de Sallde-SCSS/SUBSREGS, no 

sistema GEICOM o cumprimento das responsabilidades pelas partes envolvid~s,· notificando-as para 

tomada de providências quando necessário; 

g) agendar, convocar através da Superintendência/Gerência Regi?nal de Saúde em conjunttl com Núcleo 

de Atenção à Sallde/SRS/GRS, c participar da reunião da Comissão de Acor:npanhamento. 

h) encaminhar através da Superintendência/Gerência Regional de Saúde em conjunto com Núcleo de 

Atenção à Saúde/SRS/GRS Parecer da Comissão de Acompanhamento on fine, ab'avés do sistema 

GEICOM. 

i) n:ali<:ar possíveis ajustes no valor financeiro do presente Termo, através da Coordenação do Programa 

mediante parecer da Comissão de Acompanhamento. 

. ~"".-
9lndúst111 , osta Ca6iáo 

~ref~l!o MunicipEII . 
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111 ~ EM CONJUNTO, À SES/SUS-MG E AO MUNICÍPIO/SMS 

a) planejar e implantar em conjunto com a Coordenação Estadual de Urgência e.Emergência, da SES-MG 

as ações c políticas do Programa Rede de Resposta Hospitalar; 

b) repassar todas as informações c dados relevantes que ~isem' ao aprimoramento e ao desenvolvimento 

técnico-operacional do SUS/MG, levantados durante a execução das.ações e metas pactuadas;· 

c) fiscalizar as aç:õc;;s relativas a execução deste Termo por meio do Comitê Gestor Macrorregional de 

Atenção às Urgências. 

CLÁUSULA TERCEJH.A -1>0 ORÇAMI':NTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Pelas ações c serviços de saúde especificados no presente Termo a SES-.MG repassara o valor global 
I . 

estimado de R$6.000.000,00 (Seis milhões de reais),,nos prazos c condições constantes neste Instrumento 

c de acordo com o Anexo Técnico, em beneficio da INSTIU~ÇÃO. 

§I" Os recursos financeiros necessários para a execução das ações pactuadas serão repassados do Fundo,,. 

Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde atendendo à Resolução .SES n° 2.8'78 de 20 de jlilho · 

de 2011 e o Anexo Técnico deste Tenno de Compromisso. 

I - A Superintendência de Planejamento e Finanças da Secretaria de Estado de Saúde - SPF/SES/MG 

repassará aos Municípios o incentivo financeiro c;n 03 (três) .parcelas, de acordo com o relatório 

quadrimcstral da Comissão de Acompanhamento, mediante a assinatura do Termo de Compromisso .e 

autorização da Coordenação Estadual de Atenção às Urgências, Emergências da Sup(!rinténdência de 

Atenção à Saúde/SES- MG. 

~2" O valor do repasse está vinculado ao cumprimento das metas quantitativas e qualitativas, c ao 

dcsen1pcnho da(s) INSTITUlÇÃO(OES). 

I - As parcelas correspondentes às metas qualitativas serão pagas junto com a .parte quantitativa do 

TERMO, condicioilada ao desempenho da(s) ENTlDADJ~(S) UENE.FICIADA(S). 

IJ - Os valores de ajuste financeiro serão apurados na forma disposta no Anexo Técnico que integra o 

presente TERMO. 

9lnátrson. ~s; Ca6idi1 Prefr.ítf~~nicipet 
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!i3" Os recursos destinados ao incentivo das equipes aos hospitais da Rede de Resposta Hospitalar às 

Urgências no âmbito da Macrorrcgião Centro Sul, têm natureza de custeio das àções da Urgência e 

Emergência de natureza temporária e vinculada àS metas pactuadas; não integrando, em nenhuma 

hipótese, a remuneração pela .prestaç<io de serviços contratados pelo Sistema Único de Saúde do Estado de 

i\1 i nas Gerais. 

~4" A INSTJUIÇÃO só fúrá jus ao recebimento do incentivo a'pós obedecidos todos os requisitos para 

caracterização da rede conforme dispostos no mt. 2° da Resolução SES n° 2.878,.de 20 de julho de 2011. 

atestada pela Coordenação Estadual de Atenção ás Urgências e Emergências/SES-MG. 

§ so As transferências de recursos financeiros referentes ao exercíCios de 20 li correrão à conta do 

orçamento do respectivo exercício por meio da Dotação Orçamentária n°: 4291 I O 302 044 4638 0001 

334041 lO.!. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações orçamcntáriâs 

cspcdticas aprovadas para os 1Í1esmos. 

~6'' O M.UNICÍPlO/SMS ~cvcrá movimentar os recursos que'.lhe forern repassados pela SES-MG em 

conta corrente especifica e exclusiva para o Programa, não podendo ser movimentadô para outras contas e 

outros fins. 

§7° · Se na análise anual dos programas for idcntiticado que a execução financeira foi menor do que o 

valor repassado, o recurso não gasto poderá ser descontado has próximas parcelas, salvo com justifi~ativa 

l'mmal aprovada pela Comissão de Avaliação. 

§X" fica vedado o repasse de recursos financeiros retroativos quando o beneficiário der causa a 

descontinuidade do repasse. 

~<)o Na hipótese de descumprimento das melas pactuadas, fica facultado à SES-MG, m~diante expedição 

de documento formal ao MUNICh'IO/SMS, determinar o bloli]ueio dos recur&os transferidos. 

- li I O. Considerada a disponibilidade financeiro-orçamentária da SES-MG, este TERMO poderá ser. 

aditado, sob a forma de Anexo Técnico, em decorrência da concessão de bonificação, a ser repassada em 

parcela única i1té o fim do exercício financeiro. 

.Sand~;~~eiro 
Procurador Geral do Municipio 



.· 
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;i 11. A SES/SUS-MG suspenderá ou interromperá imediatamente o repasse dos recursos financeiros no 

caso das situações a seguir, mediante parecer da Comissão de Avaliação, validado P")la CIB Estadual, até 

que n situação seja regulari7.ada: 

l- caraeteri7.ação de risco pela Vigilância Sanitária: 

li- diminuição da oferta de leitos por especialidade; 

111- diminuição do atendimento a urgência c emergência; 

IV -aplicação dos recursos financeiros pelo município de forma diversa à pactuada neste Termo; 

V- não disponibiliz~tção pela instituição da equipe mínima disposta neste tenno; 

Vi- descumprimento das obrigações estabelecidas neste termo ou na Resolução; 

VIl - Não transferência dos recursos financeiros estaduais correspondentes, recebidos pelo gestor 

Municip<tl à Entidade Beneficiada/Estabelecimento de Saúde. 

CLÁUSULA QUARTA- DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO 

O processo de acompanhamento, controle c avaliação será realizado por meio de processo digital no 

Sistema Gerenciador de Indicadores, Compromissos c Mctas/GEICOM, nos lennos do Decreto Estadual 

n" 45.468. de 13 de setembro de'20 I O. 

Excepcionalmente o processo de adesão, execução, acompanhament~, controle ê avaliação poderão ser 

realizados por meio físico, até que o Sistema GEICOM esteja em funcionamento. 

sI" O acompanhamento, controle e avaliação terá periodicidade quadrimestral no qual será avaliado o 

desempenho da INSTITUIÇÃO nos indicadores pactuados l1C? Anexo·Técnico deste Tcnno, havendo 

impacto linancc.iro em caso de descumprimento. 

I- Na hipótese do Tenno não possuir um tempo mínimo de 4 (quatro) meses e1~1 vigor, a primeira reunião 

da Comissão de Acompanhamento para análise de recursos deverá ser realizada no quadrimcstrc poster(or, 

contemplando todo o período. 

11 - A verificação da aplicação adequada dos recurs~s ao fi in que· se destiita será realizada mediante a 

an:ílise do atendimento das metas fisicas e dos indicadores estabelecidos no .referido Termo de 

Compromisso. 

. I,'V\- . 
Jináerso~ Costa Ca6iáo 

Prefeito Municipal 

'{~ 
San.§:,:~~rrl.e~ro 
Procurador Garal do Mumcrpro , 



SECRETAlUA DE ESTADO UE SAÚDE DE MTNAS GERAIS 

;i2" O processo digital de acompa1Íhamento,, controle e avaliação s~rá .composto~ dos seguintes 

documentos: 

1 - Relatório de execução financeira e física do termo. assinado digitalmente pelo representante legal 

MUNICÍPIO/SMS; 

11 - Demonstrativo financeiro da receita e despesa. evidenciattdo saldo anterior pmventura existente, 

recursos recebidos, rendimentos auferidos c1\1 aplicações no 1itercauo financeiro. c saluo ao final do termo; 

!li - Parecer da Comissão de Avaliação referendando o processo; 

IV - Restituição de saldo do recurso ou de re.ndimentos auferidos em aplicações financcin{s não utilizados 

na consecução da finalidade ou objeto pactuado: c 

V - Tcm1o por meio do qual a entidade será obrigada a manter os document<ís relacionados ao Tenno de 

Compromisso. 

§3" Todas as informações prestadas serão de inteira responsabilidade de seus declarantes, estando sujeitos 

ils penalidades administrativas, civis e criminais quand.o constada a sua falsidad~ ou'i~verdade. 

~4° A Entidade beneficiada deverá arquivar os documentos d~~critos no artigo 25 do·Decreto· n° 45.468, 

ele 13 de setembro de 20 lO, pelo prazo de dez anos, contadÓ da data em que foi aprovado o processo de 

prestação de contas. 

95n Caso os recursos disponibilizados não tenham sido aplicados no mercado fin'aúceiro ou ainda 

restituídos fora dos prazos estipulados, será aplicado o Índice Nacional de Preços~ rNPC, sobre o:y~lor da 

liberação financeira realizada ou sobre saldos porventura existentes. 

§6" O município que rpceber recurso fundo a fundo deve apres~ntar anuahnent.c Relatório de Gestão, 

apresentado ao Conselho Municipal de Saúde, nos mesmos prazos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, 

contendo a discriminação dos recursos estaduais transferidos, sem prejuízo do a_companhamento 

periódico. 

§7'' A comprovação da utilização de recurso de origem fcdci·al transferidos do Fundo Estadual de Saúde 

ao Fundo Municipal de Saúde será realizada com base na norma federal que regulamenta a sua utilização. 

1ffil) I 
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§8° Deverá ser assinado tenno de autorização para que o Banco do Brasil forncçá a SE'S saldos, extratos c 

comprovantes das contas co.rrentes, investimentos c operações de crédito, mantidas junto ao banco e 

relacionadas no Termo de Compwmisso. 

§9° A prestação de contas contábil será realizada por amostragem. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS INDICADORES E METAS· 

Os resultados pactuados neste lnstnunento são os dispostos no Quadro de lndicadore~ e Metas, descritos 

no Anexo Técnico os quais poderão ser revistos por meio de Tcnuo Aditivo. 
' 

CLÁUSULA SEXTA- J>A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

O acompanhamento, controle e avaliação da execução do TERMO DE COMPROMISSO serão realizados 

por Comissão de Avaliação constituída pela Secretaria' de Estado de Saitde. 

~I< A Comissão de Avaliação e a Coordenação do Programa avaliarão anualmente o desempenho do(s) 

bcnelici<irio(s) considerando o Anexo Técnico deste Tenno de Compromisso. 

l - Da análise anual do desempenho resultará a pactuação dos indicadores na CIB-SUS/MG, para o 

exercício financeiro subscquente. 

11 - 1\ análise anual do desempenho e a pactuação dos indicadores para o exercício linilnceiro subsequente 

não anula a possibilidade de firmar Tcnnos Aditivos. a qualquer momento, se condições e/ou ocorrências 

excepcionais incidirem sobre as atividades do beneficiário, inviabilizando e/ou prcjud,icando a assistência 

prestada. 

~::!0 O julgamento de recursos relativos à atribuição de notas dos indicadores e metas descritos no /\nexo 

Tecnico será realit.ado pela Comissão de Acompanhmnehto. 

I _c O praw para interposição de recurso será de OS (cinco) dias úieis após a notificação da nota alcançada 

por cada município. 

n-A Comissão de Acompanhamento terá o prazo máximo de lO (dez) dias úteis a contar do recebimento 

do recurso, para avaliá-lo c emitir parecer a respeito, conforme modelo padronizado pela SES-MG, 

devendo ser cncmninhado on line. através do sistema GEICOM. 

~""-Jif.IUÜTS Costa Ca6iáo 
Pnlla o Mu:pel ):~ 

(~::~. 

~· 
d:.O .célar iordeiro 

San . d Geral do Município 
Procura Ot , 



SECRETARIA.DE ESTADO DE SAÚDE DE JVIINAS GERAIS 

§3° 1\ Comissão de Avaliação é a instância máxima parajulgamtnto de interposição de recursos re'IaÚvos 

à atribuição de notas dos indicadores descritos no Anexo Técnico. 

I - O recurso deverá ser interposto em até 5 (cinco) dias, após a conclus'ão da análise da Comissão de 

Acompanhamento, devidamente instruído sob pena de não conhecimento d.o mesmo. 

§4" O recurso interposto I(Jra do respectivo prazo nfio será aéeito. Os recursos interpostos em desacordo 

com as especificações contidas neste item não serão avaliados. 

§5° 1\ Comissão de Acompanhamento poderá reali7.ar visitas às entidades beneficiadas durante a vigência 

do anexo, caso seja apontada necessidade de verificação in loco relereiJte à execução dos compromissos 

e/ou indic;Jdorc.o;;; pactuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO. ACOMPANHA,MEN'TO DO COMITÊ GESTOR 

M/\CRORREGIONAL DA ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS 

Paralelamente ao acompanhamento, controle c avaliação, a SES/SUS-MG acompanhará o presente Termo 

de Compromisso por intermédio do Comitê Gestor Macrorregional da Atenção às Urgências. ·· 

CLÁUSUL/\OITA VA- DO PAGAMENTO DO BÔNUS POR DESEMPENHO .. 

Poderá ser concedido bônus pecuniário ao beneficiário do Programa mediante 'existência d~ saldo 

tinanceiro ao final de cada exercício financeiro, a ser regulamentado em resolução específica; . 

O Bônus por desempenho tem o objetivo de reconhecer financeiramente o esforço empreendido pela 

INSTIUIÇÃO na melholia da qualidade do Programa. 

§I" O repasse do Bônus por desempenho fica condicionado ao cumprimento do indicador e da meta 

especificada a cada quadrimestrc, conforme indicadores corist~nte no Anexo Técnico e de disponibilidade 

orçamentária do PROGRAMA Rede de Resposta 1-lospital~r às Urgências· da Macrorregião Centro Sul do 

Estado de Minas Gerais. 

t""- . 
0.nrfersm Costet Ca6iCÚJ 

PfBfm Muruclpal 
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SECRETARIA DE ESTADO DJ<~ SAÚDE DE MINAS GERAIS 

*2" O recurso descontado do recurso/incentivo mensal da INSTITUIÇÃO que não lograr êxito nos 

períodos de avaliação delinidos pela Coordenação ?o Programa ii·á compor~ Bônus por L>csempenho de 

que trata essa cláusula. 

~3" Os critérios para distribuição do Bônus por Descmp~nho serão definidos pela Coordenação do 

Programa da Rede de Resposta Hospitalar às Urgências dá Macron·egião Centro Sul do Estado de Minas 

Gerais após avaliação do cumprimento das metas c dos indicadores dispostos no Anexo Técnico deste 

TERMO. 

CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Compromisso terá vigência de 60 (sessenta) meses a partir da data de sua assinatura, 

sendo que seu Anexo Técnico será revisto e repactuado anualmente. 

CLÁllStJLA llt:CIMA- DAS ALTERAÇÔES 

Este Termo de Compromisso poderá, a qualquer tempo. ser altcràdo 1\lCdiimtc assinatura de Tenrio 

Aditivo. desde que devidamente motivado c que não seja modificado seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DENÚNCIA, EXTINÇÃO E RESCISÃO 

Este Termo de Compromisso poderá ser d,emmciadn por qualquer dos partícipes, bem como e~t,into, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data estipulada para o ténnino de sua vigência, ou rescindido 

de pleno direito, a qualquer tempo, unilateralmente, OI~ de Wllllllll acoroo entre· as partes, por 

inadimplência de qualquer delas ou pela superveniência de motivos que o tome material ou fon:nalincntc 

inviável. 
Parágrafo Único. Na hipótese. de descumprimento das metas pactuadas por parte da INSTITUIÇÃO, fica 

facultado à SES/SUS-MG, mediante expedição de documento fonnal ao MUNICÍPIO/SMS, detenninar o . . 
bloqueio dos recursos transferidos. 

1
"""\-

~~lrf?rson; Costa Cubm(• 
Prefeil Municipal· · 

:~~~. 
-=~ €ordetro 

Sandrod Gara1 do Município 
Procuta OI · 



SECRETARIA l>E ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FR~Ul>E E CORRUPÇÃO 

A MUNICÍPlO/SMS deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do oqjeto, estando 

sqjeita às sanções previstas na legislação e neste TERMO, e conforme indicado a seguir: 
I 

I - A MUNICÍPIO/SMS permitirti a SES-MG a realização de inspeção c1il suas contas, registros c 

quaisquer outros documentos relativos à apresentaçiio de ofertas e ao cumprimento do TERMO: e poderá 

submetê-los à auditoria realizada por pessoas designadas pelo respectivo Órgão. 

11 - Para isso, a MUNICÍPIO/SMS deverá: 

a) manter todos os documentos c registros referente.~ ao objeto por um período de cinco (5) anos após a 

conclusão dos trabalhos contemplados no respectivo contrato: 

b) entregar toda documentação necessária à investigayão relativa à fraude e/ou corrupção, e disponibilizar 

os empregados ou agentes que tenham conhecimemo· ~o objeto para responder a indagações provenientes 

da SES-MG ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor apropriadamente designado pela 

SES-MG para a revisão ou auditoria dos documentos. · 

Parágrafo único. Caso a MUNICÍPIO/SMS niio cumpra as exigências firmadas ou de qualquer maneira 

crie a SES-MG obstáculos para a fiscalização, revisão ou auditoria dos documentos, poderá esta, 

uiscticionariamente, tomar medidas apropriadas para tanto .. 

III - Caso após procedimento administrativo da SES-MG, ficar comprovado que empregado dà 

MUNJCÍPIO/SMS ou de quem atue em seu lugar. quando for o caso, incorreu em prática~ corruptas, a 

SES-MG poderá dcclatar itlelegíveis a MUNJCÍPIO/SMS clou seus empregados diretamente envolvidos 

nas práticas corruptas, tcmponíria ou permanentemente, pa~a participar de fi.tturas Licitações ou'Contratos. 

IV - Com os propósitos dessa disposição. são considerados os seguintes ten:t1os: 

a) "prática corrupta" signitica a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de valor 

para inlluenciar a ação de um funcionário público no processo de aquisição ou execução do Contrato; c 

b) "prática fraudulenta" significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de aquisição ou 

~~ a execução de um Contrato em detrimento da Administração, e inclui prática conspiratória entre os 

concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) destinados a estabelecer os preços das propostas a 

níveis artificiais não-compclilivos e privar o órgão licitante dos beneficios da competição livre e aberta: 

"!"""-f4náerso Costa Ca6ieúJ 
Prefe o Municipal 

~ 
'S ·d~deiro an ... 
Procurado< Geral do Mumc•p•o 
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c) "pratica conspiratória" significa um esquema ou arranjos entre dois oil mais concorrentes, com ou sem o 

C(lllhccimento do órgão licitante, destinado a estabelecer os preços das proposta's a niveis artificiais· não 

competitivos; c 

d) "prútica coercitiva" significa prejudicar ou ·anH::açar prejudicar, diretamente ou indirétmncnte, pessoas 

ou suas propriedade a fim de influenciar a parlicipaçiio ·delas nu processo de aquisição ou afetar a 

execução de urn contrato: 

c) "prática obstrutiva" signitica: 

i. destruir, falsiticar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou oferecer 

inlimnações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do 13anco sobre 

alegações de corrupção. fraude, coerção \'li conspiração; significa ainda arnc.açar, assedinr ou intimidar 

quallJUcr parte envolvida com vistas a impedir a liberação de intormaÇôcs ou conhecimcntps que seja· :1 

relevantes para a investigação; on 

2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o cxcrcíci() do.direito da Administração de investi~:~ar c 

auditar. ' 

CLÁUSllLA I>ÉClMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os critérios c o formato adotados, bem como as metas atingidas e os resul~Ji.dos alcançados por intermédio 

da implementação da Rede de Respo~ta Hospitalar às Urgência's 20 fi, ser~ irão como l'erranwntas de 

apoio para o. planejamento, cstruturaçã\ .. cxecuçfio, avaliação. revisão, .. reorie.ntação e gcrenciamçfito das 

ações a ele relativas ao Programa. 

llavcndo contratação entre a INSTITUIÇÃO e terceiros, visando à execução de serviços vinculados no 

objeto deste TERMO, tal contratação não induzira à PARCEIRA/SES em solidariedade jurídie;l, bem 

como não acarretará vínculo funcional ou empregatício, nem solidariedade às parcelas de obrigações 

tn\balhistas. co1;tribuiçiícs prcvidcnciárias'<'U assemelhadas, eventualmente reclamadas. 

CLÃOSULA DI~ClMA QUARTA- 00 FORO 

~~ Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizome. para dirimir quaisquer dúvidas ou questões suscitadas 

nn execução deste Termo de Compromisso. 
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···?~-
E, para constar, finnou-sc este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor c forma, que depois de lido e ' . 

achado conforme pelas partes, na presença das testemunhas abaixo, foi por elas assinado. 

TESTEMUNHAS: 

.. , 

Belo Horizonte, i: .. l. de <.1•::y-•':k... 

~-~--):-.~-·l~-
Andcrson Cosla C a~\ do 

O MÜNICIPAL DE CONGONHAS 

.. /l~-4~~··· 
( h~~~rdciro · 

GESTOR (A) DO SUS MUNICIPAL DE CONGONHAS 

•2 ~r,~,.-·{.'.:-\ ~-·-c \<.""Y····-.: .. • 

de 201 I. 

- .. 



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

ANEXO TÉCNICO- REDE DE RESPOSTA HOSPITALAR 

1- INDICADORES DE QUALIDAJ)E 

Os Indicadores abaixo listados estão relacionados a Rede de Resposta Hospitalar de Atenção as Urgências 

c Emergência no âmbito do .Estado de Minas Gerais c medem aspectos referentes à ef~tivid.ade da gestão e. 

ao desempenho da unidade. Esses indicadores estão descritos na Tabela·! e serão utilizados nb cálculo do 

repasse da parte variável do recurso financeiro do Programa, cdnforme metas e,percentuais estabelecidos. 

TABELA 1 -Meta e Peso dos Indicadores por quadrimcstre 
/ 

ANO 2011 

2011 
N• INDICADORES 

Meta Peso-

Utilização do Protocolo de Manches ler 

I para a Classificação de Risco na 100% . 30% 

Urgência via sistema online ' 

2 
Equipe mínima presente nos plantões em 

100% 70% 
1 00% do período 

TOTAL - 100% 

'' Enqti:mto não for disponibilizado o'sistema e realizada a capacitação da equipe este indicador não 

será avaliado, sendo o indicador dois.ltvalfado .com peso de IOO'Yn. A <tnálisc deste indicador será. 

iniciada após 30 (trinta) dias d~• imJllnntaçãó do sistema e capacitação' de equipe. 

lndic:uloí·: Utilização do Protocolo de Manchestél' para a Classificação·de Risco na Urgência via 

sistema onlinc 

Descrição: O indicador apura o nú1Í1ero de dias em que ocor~ a utilizaçiio do Protocolo de Manchcsler 

para a Classificação de Risco pelas instituições beneficiadas. 

c:Ç_'__ . 
-:-~\-~: . . 

santÍro César Cord_e~':' 
Procuradoi-G&ral do Mumcopoo 
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Fonte: Sistema informatizado ou Planilha de Classificação de Risc?,.conforme disp-~nibilid11dc de sistema 
informatizado pela. SES/MG. 

Periodicidade: Mensal 

Método de c:ílculo: {(Número de dias em que foi utilizado o protocolo de Manchester/ Número·de dias 
do mês)*lOO} 

. ' 
Indicado•·: t:quipc mínimá presente nos plantões em 100% do período 

IJcserição: O indicador assegura que haverá atendimento etetivo durante 24h por dia durante todos os dias 

da semana, com equipe mínima exigida conforme legislaçãó especifica. 

Para fins de cálculo, não serão considerados os profissionais alcançáveis. 

Fonte: Atesto do Secretário Municipal de Saúde . 

Periodicidade: Mensai .I 

Método de cálculo: {(Número de dias cobertos com, pelo. menos, equipe .mínii11a de profissionais/ 
Número de dias do mês)* I 00} 

A complexidade dos indicadores de qualidade é crescente e gradual, coilsiderando o tempo de 

funcionamento da unidade. Com o passar do tempo, novos indicadores poderão.·set introduzidos. scn~o 
que os indicadores aqui pactuados tornarão pré-requisito para que outros indicadores mais complexos 

possam ser avaliados. Desta fonna, os indicadores que são pré-requisitos para os demais continuam a ser 

monitorados c avaliados. porém podem não ter efeito financeiro direio. 

11- SISTEMA DE PAGAMENTO 

REGUAS E CRONOGRAMA DE PAGAMirNTO. 

O valor total estimado para a execução deste ANEXO é dé R$1 .200.000,00 (Um milhão c duzentos mil 
reai~). confonne cspeciticado abaixo: 

~""-.9lnáerso Costa Cahiáo 
Prefà MunicJpal 

c'Ç:.:._'-'.' 
· .:~~-Cordeiro 
Sandro César ... 
Procurador Geral do Mumc•p•o 



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE D.E MINAS GERAIS 

Anexo Técnico Parcela I Valor Parte Parte Fonte de I 
estimada I Auual Recurso 
(R$) i estimado Fixa Variável 

I (R$) 
(%) (%) 1 

Programa Rede de ! 
Tesouro 100.000,00 1 1 .2oo.ooo.oo 30 70 Resposta Ho~pilalar 

I 

t\s parcelas serão pagas quadrimestmlmente. em parcela única, e s·erão vinculados ao grau de execução 
dos indicadores pactuados neste Termo. 

H.l • SlSTEMÁTlCA E CRJTÉRJOS DE PAGAMENTO 

O munieipio deverá enviar, mensalmente, até a data cstabçlecida, as inforinações solicitadas, por meio do 

Sistema GElCOM, durante a vigência do Termo, ressalvado o disposto no Parágrafo único ~o art. 2" da 

Resolução SES n.0 2884 de 20 de julho de 2011. 

As metas c os valores percentuais pactuados no item Indicadores serão utili7.ados para o cálculo do valor a 

ser pago de acordo com a meta e a valoração de cada um dos indicadores. 

Os ajustes dos valores financeiros decorrerão da análise das infonnaçõcs prestadas no GETCOM pela 
Comissão de Acompanhamento. 

O valor a ser pago é referente à soma das notas de cada indicador, e o cálculo dessas notas dar-se-à 
confonnc o Quadro I. 

% de CKccução em 
r·clação à meta 

70%a 100% 

Abaixo de 70% -

Quadro I- Indicadores de Qualidade 

Nota VALOR A PAGAR 

Percentual da Nota x Valor do repas~e x 

nma atingida -+----'p'-e.,s_o-:o/cc:o·-:d,-o_i...,n_d_ica_d_or._(R_$_) ___ _ 
O x Valor do repasse,\· o 

peso % do indica<jor (R$) 

. 5~-:~1::.: .. ~. 
·~- .·• ___ rd. 

César Co erro 
San~;__ Geral do Município 
PrOCU•"""! 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

Fonte: Sistema informatizado ou Planilha de Classificação de Risco, conforme disponibilidade de sistema 
informatizado pela SES/MG. 

Pctiodicidade: Mensal 

Método de cálculo: ((Número de dias em que foi utilizado o protocolo de Manchestcr/ Número de dias 
domês)*IOO) 

Indicador: Eqt_tipc rníníma presente nos plantões em 100% do pc1iodo 

Descrição: O indicador assegura que haverá atendimento efetivo durante 24h por dia durante todos os dias 

da semann, com equipe mínima exigida conforme legislação específica. 

Para fins de cálculo, não serão considerados os profissionais alcançáveis. 

Fonte: Atesto do Secreuírio Municipal de Saúde. 

Periodicidade: Mensal 

Método de cülculo: {(Número de dias cobertos com, pelo menos, equipe mínima de profissionais/ 
Número de dias do mês)* I 00} 

A complexidade dos indicadores de qualidade é crescente e gradual, considerando o tempo de 

fnncionamento da unidade. Com o passar do tempo, novos indicadores poderão ser introduzidos, sendo 

que os indicadores aqui pactuados tornarão pré-requisito para que outros indicadores mais complexos 

possam ser avaliados. Desta forma, os indicadores que são pré-requisitos para os demais contir\uam a ser 

monitorados ·c avaliados, porém podem não ter efeito financeiro direto.· 

H- SISTEMA DE PAGAMENTO 

RI':GRAS E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

O valor total estimado para a execução deste ANEXO é de R$1.200.000,00 (Urn milhão c duzcinos mil 
reais), contonne cspeciticado abaixo: 

Jf.tuferso l-;,5ta Caóiáo ~Cordeiro Prefa~~ MuniCipal · Sandro Cesar . · · 
. , Procurador Geral do flllunlclplo 

,:;~~~;g~~;:.::'§§1~?i::!;,;' 

-~ 



SECRETARI;,\ DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GE.RAIS 

Anexo Técnico Pa1·cela · ! Valor . Parte Parte Fonte de 
~limada I Anual Recurso 
(R$) I estimado 

Fixa va,·iável. 

(R$) 
(%) (%) 

Progran1a Rede de I 

Tesouro 100.000,00 11.200.000,00 30 70 Resposta Hospitalar 

l 

As parcelas serão pagas quadrimestralmcnte. em parcela única, e serão vinculados ao grau de execução 
dos indicadores pactuados neste Termo . 

. 11.1 ·SISTEMÁTICA IG CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O município deverá enviar, mensalmente, até a data estabelecida, as informações solicitadas, por meio do 

Sistema GEICOM, durante a vigência do Termo, ressalvado o disposto no Parágrafo único do art. 2° da 
Resolução SES 11.

0 2884 de 20 de julho de 201!. 

As metas c os· valores percentuais pactuados no item Indicadores serão utiliZl.ldos para o c"álculo do vâlor a 

ser p,ago de acordo com a meta e a valoração de C<~ da um dos indicadores. 

Os njustes dos valores financeiros decorrerão da análise dns infonnaçõcs.prcstadas no GEICOM pela 
Comissão de Acolnpanhamento. 

O valor a ser pago é referente à soma das notas de cada indicador, e o cálculo dessas· notas dar-se·à 
confonne o Quadro I. 

'Yu de execução em 
relação à meta 

70%a !00% 

Abaixo de 70% 

Quadro 1-lndicadol·es de Qualidade 

Nota VALOR A PAGAR' 

Percentual da I Nota x Valor do repasse x 

nota atingida . /. _ __,_p-::cs,--o_0:cVo:-d:-o_in:-d_ic_a_d_o_r....;,(_R$~)_ ---­-r- O x Valor do repasse x 0 
í peso % do indicador (R$) 

-~~~-· 
~-- rd' 

nrJ.ro. César .Co ~~ro 
Sa -"~ Geral do Mumc•PIO 
Procur~ 



f, 

Congonhas, 11 de fevereiro de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
Comissão de Obras e Serviços Públicos. 
Comissão de Saúde e Assistência social. 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n° 04/2014 que Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição 
para despesa corrente e de capital e auxilio financeiro à Associação Hospitalar Bom 
Jesus. 

RELATÓRIO 

O Projeto dispõe sobre a concessão de subvenção social, contribuição para despesa 
corrente e de capital e auxilio financeiro à Associação Hospitalar Bom Jesus. 

O projeto está devidamente justificado, sendo de iniciativa do Executivo que 
é competente para tal. 

O projeto é legal e constitucional. 

Rua Padre Antônio Co1Têa. 163, Centro. Congonhas/MG- (3 l) 373 1-1840- Si te: )..'!:'}:Y_lY ... ÇJlDJ.fiUlÇQ.U.g!2.!Ül.il~JJJ.!ld!-ill.'. .. bl- E-mail: congonhas@camaracongonhns.mg.gov.br 
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REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. 
ADIV AR GERALDO BARBOSA 
Presidente da Mesa Diretora 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno, ouvido o plenário, requer a V. Ex a. a aplicação do regime de tramitação de Urgência 
Especial aos seguintes projetos de leis: 

Projeto de Lei 11° 004/2014 de autoria do Executivo que "Autoriza a concessão de subvenção social, 
contribuição para despesa corrente e de capital e auxilio financeiro à Associação Hospitalar Bom 
Jesus''. · 

Projeto de Lei no 01112014 de autoria do Executivo que "Dispõe sobre a revisão geral e anual da 
remuneração dos servidores pliblicos municipais dos Poderes Executivo, Legislativo, Autarquia e. 
Fundação Pública Municipal" .. 

Projeto de Lei no 013/2014 de autoria do Executivo que "Autoriza a concessão de subvenção social 
à Associação de Pais e Amigos do Excepcionais de Congonhas- APAE". 

Por fim, requer que seja dispensada a votação da redação final consoante artigo 275, do 
Regimento Interno, tendo em vista a necessidade de imediata aprovação deste projeto. · 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Câmara Municipal de Congonhas, I I de fevereiro de 2014. 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

C8m<lra Municipal de Congonhas, ........ de ................... de 201~ 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Pr·ojeto de Lei D 0 004/2014- autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para 
despesa corrente e de capital e auxílio financeiro à Associação Hospitalar Bom Jesus. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de lei n° 004/2014, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnic1 legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

José Bernardes- Vice Presidente 

Dc·lcio - Relator 

Set:':1stiéJo -

R11" !',"l•c ·\"'';11io Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www,camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas,mg,gov,br 
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 00112014. 

~cWALDe 
~~ 00 

~ 1' '2-. 
~ Ot-tP ,,6~ 

Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

~ Jl 
Autoriza a concessão de su)j~~ão ~~ç.\-J 
contribuição para despesa corrente e . ~~i&'l,i' e 
auxílio financeiro à Associação Hospitalar Bom 
Jesus. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício financeiro de 2014, a conceder 
subvenção social, contribuição para despesa corrente e de capital e auxílio financeiro à Associação 
Hospitalar Bom Jesus, nos mesmos valores recebidos da União e do Estado de Minas Gerais, de 
acordo com os programas daqueles entes, com base nas consignações orçamentárias, conforme a 
seguinte especificação: 

ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE 
TRANSFERÊNCIA 

Associação Hospitalar Desenvolvimento de Conforme os repasses 
Bom Jesus "Programas estabelecidos da União e do Estado 

pela União e pelo Estado de de Minas Gerais. 
Minas Gerais ". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 14 

os a 
Pres1 ente da Câmara 

Vagn~; Souza 
Vice-Presidente 

Carlos Aion~ Secr~«íhãe~ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Conforme 
recebimento da 
União e do 
Estado de Minas 
Gerais 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3732-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N° 3.347, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição 
para despesa corrente e de eapital e auxílio f"manceiro 
à Associação Hospitalar Bom .Jesus. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de MinaS Gerais, decreta e eu, 
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício financeiro de 2014, a 
conceder subvenção social, contribuição para despesa corrente e de capital e auxílio financeiro à 
Associação Hospitalar Bom Jesus, nos mesmos valores recebidos da União e do Estado de Minas 
Gerais, de acordo com os programas daqueles entes, com base nas consignações orçamentárias, 
conforme a seguinte especificação: 

ENTIDADE FINAliDADE FORMA DE VALOR 
TRANSFERÊNCIA TOTAL R$ 

Associação Hospitalar Desenvolvimento de Conforme os repasses Conforme 
Bom Jesus "Programas estabelecidos da União e do Estado de recebimento 

pela União e pelo Estado de Minas Gerais. da União e 
Minas Gerais". do Estado de 

Minas Gerais 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 14 de fevereiro de 2014. 

Prefeito de Congonhas 

::.~~,~-~~r -:de Cs,~.i~~~·t):s:.s 
I { ;: ;, t.~: ;'i~ I ;z,_q I I 

, . : ~ •. r71 1q ,;,, ;;~ ~~,·~ 7tlu .. 
•• .~ · .... J.), ._.1. ~- ,....,.,.. .4-IY'-- l~·~·~'--

i; .~: [;í i.: c • ...lo g.Q 
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